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Chapadão do Lageado

Prefeitura

LEI N.º 0775 DE 30.09.2022
Publicação Nº 4222690

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

LEI N.º 0775 DE 30.09.2022

Altera o inciso III, do art. 1º da Lei n.0737 de 18.06.2020.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habi-
tantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a presente lei:

Art. 1º O inciso III, do art. 1º da Lei nº0737 de 18.06.2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................................................

III - Secretário Municipal: R$ 4.830 (quatro mil, oitocentos e trinta reais)".

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 30 de setembro de 2022.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Associações

aMai

AUTORIZAÇÃO ABERTURA LICITAÇÃO - AQUISIÇÃO CELULARES E PLANO PÓS PAGO
Publicação Nº 4222696

 

 
 
 
 

 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
 
 

 
Autorizo a instauração de procedimento licitatório, na modalidade dispensa de licitação, 
para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telefonia móvel 
com plano de ligações pós pago contendo dados de voz e internet, bem como a 
aquisição conjunta de 07 (sete) aparelhos de celular para uso geral; conforme descrito 
no termo de referência. 
 

 
 
 

 
 

Xanxerê, SC, 28 de setembro de 2022. 
 

 
 
 

MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI 
Prefeito de São Domingos 

Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) 
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aMeriOS

RESOLUCAO 20.2022
Publicação Nº 4222637

RESOLUÇÃO Nº 020/2022/AMERIOS

DISPÕE SOBRE AUMENTO SALARIAL DE EMPREGADA DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS - AMERIOS.

O Presidente da Associação dos Municípios do Entre Rios - AMERIOS - no uso de suas atribuições legais estabelecidas no Estatuto Social 
da AMERIOS,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder alteração salarial à Sra. JÉSSICA PÂMELA MOEHLER, ocupante do cargo de Desenhista, passando a receber uma remu-
neração mensal de R$ 3.636,000 (Três mil e seiscentos e trinta e seis reais).

Art. 2º - Fica mantida a carga horária de 40h/semanais.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de Outubro de 2022.

Maravilha/SC, 30 de Setembro de 2022.

DIRCEU SILVEIRA
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Modelo

aMMVi

EDITAL DE SELEÇÃO AMPLA Nº 01/2022
Publicação Nº 4223868

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE EUROPEU – AMVE

PROCESSO DE COMPRAS/CONTRATAÇÃO Nº 01/2022
EDITAL DE SELEÇÃO AMPLA Nº 01/2022

O Presidente da Associação de Municípios do Vale Europeu - Amve torna público que fará realizar no dia 18 de outubro de 2022, às 10:00 
horas, procedimento de SELEÇÃO AMPLA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, GESTÃO DE 
CONVÊNIOS/CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, 
segundo as regras disposta neste edital e na Resolução AMVE nº 12/16.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
• Início do recebimento das propostas: 08h30min do dia 30/09/2022.
• Final do recebimento das propostas: 09h50min do dia 18/10/2022.
• Abertura da sessão de julgamento: 10h00min do dia 18/10/2022.
• LOCAL: Rua Alberto Stein, nº 466, 1º andar, Sala “Vale Europeu”, Bairro: Velha, CEP. 89.036-200, Blumenau - SC.

1. OBJETO

1.1. O presente processo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, GESTÃO DE CONVÊNIOS/
CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar do procedimento de seleção ampla as pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto em disputa, ob-
servadas as condições constantes do edital.

2.2 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do proponente.

2.3 - É vedada a participação das pessoas físicas ou jurídicas relacionadas no artigo 16 da Resolução Amve nº 12/16.

3. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL

3.1 - Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos referentes ao procedimento de seleção ampla.
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3.2 - Os pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na sede da Amve, com antecedência mínima de até 3 (três) dias úteis antes 
da data limite para o recebimento das propostas.

3.3 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Seleção Ampla da Amve prestar os esclarecimentos que entender adequados, 
podendo alterar as cláusulas deste edital, hipótese em que poderá ser designada nova data para recebimento das propostas e julgamento, 
precedida de nova divulgação do edital.

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1 - A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado apresentado à Comissão Permanente de Seleção Ampla da Amve.
4.1.1 - O envelope de proposta de preços deverá conter em sua parte externa os dizeres:

Seleção Ampla nº 01/2022 - PROPOSTA DE PREÇOS
Associação de Municípios do Vale Europeu – Amve
Razão Social da Proponente:
CNPJ/MF:

4.2 - O serviço ofertado pelo proponente deverá atender os requisitos mínimos estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

4.3 - A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou 
pelo procurador, preferencialmente em papel timbrado, em única via e com suas folhas numeradas, preferencialmente no modelo estabe-
lecido no Anexo II deste edital.

4.4 - A proposta de preços deve ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste edital, e, além do preço, deverá 
conter as seguintes informações:

I - Nome do proponente, CNPJ, dados bancários, representante, endereço completo e contatos;

II - Prazo de validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

III - Identificação do objeto e Termo de aceitação e cumprimento de todas as condições, especificações e requisitos fixados no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital.

4.4.1 - Os preços cotados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as despesas com tributos e demais encargos de qualquer 
natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta seleção ampla.

4.5 - O preenchimento incorreto ou parcial dos dados necessários à análise da proposta ensejará a desclassificação da proposta sempre que 
for impossível o saneamento.

4.6 - O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO, conforme procedimentos estabelecidos no item 5.1, II, deste edital.

5. CONCORRÊNCIA

5.1 - No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o Presidente da Comissão Permanente de Seleção Ampla fará a abertura da con-
corrência de preços, procedendo aos seguintes atos, em sequência:

I - Análise preliminar de aceitabilidade das propostas;

II - Seleção das propostas com menor preço.

5.2 - O Presidente da Comissão procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto à compatibilidade do objeto ofertado em relação 
ao especificado no edital, decidindo sobre a conformidade das propostas, classificando-as ou desclassificando-as.

5.2.1 – A Comissão poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

5.3 - Encerrada a etapa de análise preliminar de aceitabilidade das propostas, serão ordenadas as propostas conforme o respectivo preço 
final ofertado, na ordem crescente dos valores, abrindo-se prazo de até dois dias úteis para comprovação da aptidão jurídica/fiscal/técnica, 
na forma do item 2.1 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

5.4 - Caso o ofertante vencedor apresente qualquer pendência quanto à regularidade fiscal, poderá o presidente da Comissão Permanente 
de Seleção Ampla conceder o prazo adicional de até cinco dias úteis para regularização, sob pena de desqualificação.

5.5 - Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 2 (dois) dias uteis para apresentação das razões do recurso, ficando o proponente vencedor desde logo intimado para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.

5.5.1 - O eventual acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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5.5.2 – A falta de manifestação imediata e motivada dos proponentes importará a decadência do direito de recurso.

6. HOMOLOGAÇÃO

6.1 - Encerrado a seleção das propostas com menor preço, comprovado a aptidão jurídica/fiscal/técnica e declarada a empresa vencedora, 
os autos devidamente instruídos serão encaminhados à Presidente da Amve para fins de homologação.

7. ENTREGA E PAGAMENTO

7.1 - Homologado o processo de seleção ampla pelo Presidente da Amve, será emitido à empresa vencedora, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, o Contrato de Prestação de Serviço, devendo a empresa providenciar sua imediata assinatura, comparecendo na sede da Amve e 
apresentando a comprovação estabelecida no item 3.1 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), com início de sua execução (efetiva 
prestação dos serviços) no dia seguinte ao da contratação.

7.2 - O serviço deverá ser executado nas condições e em conformidade com as especificações expressas no edital, no seu Termo de Refe-
rência, e na proposta vencedora.

7.3 - Havendo desconformidade do serviço com as especificações expressas no edital, no seu Termo de Referência e na proposta, a empresa 
vencedora deverá corrigi-lo ou refaze-lo, mantendo o preço final ofertado.

7.4 - Na hipótese de desatendimento do previsto no item anterior, a Amve notificará a empresa para regularização do serviço, para que 
providencie sua correção ou refazimento no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da notificação.

7.5 - O recebimento parcial do objeto não exclui a responsabilidade do proponente prestador pela perfeita execução dos termos do Edital 
e seu Termo de Referência, ficando o mesmo obrigado a substituir, no todo ou em parte, o objeto, caso se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, bem como a responder civil, administrativa e penalmente por qualquer prejuízo causado à Amve e/ou aos seus municípios 
associados.

7.6 - O pagamento será efetuado mensalmente, em até 7 (sete) dias úteis do mês posterior ao da prestação dos serviços, mediante emissão 
da nota fiscal e relatório das atividades desenvolvidas, e será creditado em conta corrente do proponente vencedor ou por meio de boleto 
bancário.

7.7 – A Amve poderá suspender a execução do Contrato a qualquer momento, acaso entenda que a prestação dos serviços não estejam 
atendendo as necessidades dos Municípios associados, sendo devidos apenas os pagamentos proporcionais ao período executado, sem 
qualquer indenização adicional.

8. PENALIDADES

8.1 - O proponente que não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, apresentar documentação falsa, cometer fraude de 
qualquer espécie, deixar de executar parcial ou totalmente o objeto, ou o executar com defeitos, estará sujeito às seguintes penalidades:

I - Impedimento de contratar com a Amve, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

II - Multa de 10% (cinco por cento) sobre o valor do objeto do presente edital.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
seleção ampla.

9.2 - As empresas deverão acompanhar as modificações e os esclarecimentos sobre o Edital, disponibilizados na forma de aditamentos, 
esclarecimentos e comunicados no site www.diariomunicipal.sc.gov.br e www.amve.org.br. Portanto fica sob a inteira responsabilidade da 
interessada o acompanhamento das atualizações efetuadas pela Amve, que poderão ocorrer a qualquer tempo.

9.3 - É facultado à Comissão Permanente de Seleção Ampla da Amve promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.

9.4 - As normas disciplinadoras da seleção ampla serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, 
desde que não comprometam os interesses da Amve, a finalidade e a segurança da contratação.

9.5 - A Amve poderá cancelar ou suspender o presente Processo de Contratação em qualquer momento anterior à assinatura do Contrato 
caso sobrevier contingenciamento de recursos, situação financeira desfavorável ou reavaliação da conveniência destes serviços, não estando 
obrigada a indenizar as eventuais despesas que porventura os participantes vierem a suportar para fins da demonstração regulada neste 
edital, cuja inscrição implica em irretratável aceite das condições ora estabelecidas.

9.6 - A apresentação da proposta vincula o proponente aos termos do presente Edital e seus anexos, bem como, de forma subsidiária, às 
regras da Lei nº 8.078, de 11/09/1.990 (Código de Defesa do Consumidor).
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9.6.1 – As disposições deste edital e seus anexos, bem como da proposta vencedora, serão integrados ao instrumento contratual que será 
firmado para regular a prestação dos serviços.

9.7 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento de seleção ampla, fica eleito o foro da Comarca de Blumenau - SC.

9.8 - Fazem parte deste Edital:

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Modelo da Proposta de Preços.

9.10 – As situações omissas serão sanadas pela Comissão Permanente de Seleção Ampla da Amve, aplicadas as disposições da Resolução 
Amve nº 12/16, Código Civil e Código de Defesa do Consumidor.

Blumenau - SC, 29 de setembro de 2022.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Presidente da Amve CASSIO MURILO CHATAGNIER DE QUADROS

Diretor Executivo da Amve

RICHARD BUCHINSKI
Presidente da Comissão Permanente de Seleção Ampla da Amve

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE CONVÊNIOS E PREPARAÇÃO PARA A OBTENÇÃO 
DE RECURSOS

1 - DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos básicos que norteiam a contratação de assessoria técnica especia-
lizada na área de gestão de convênios e orientação na elaboração de propostas para obtenção de recursos do Governo Federal, do Governo 
Estadual, Instituições Financeiras Nacionais e Internacionais, e assessoria técnica para o apoio e orientação de servidores municipais na 
operacionalização dos programas como Plataforma +Brasil, SIMEC, SISMOB e SIGEF, visando o aumento da capacidade de novos investi-
mentos dos Municípios Associados à AMVE.

2 - DA JUSTIFICATIVA
O serviço supramencionado visa dar mais eficiência nos processos de gestão de convênios e propostas entre os Municípios Associados à 
AMVE e todas as demais instituições públicas e privadas com as quais as municipalidades manterão relações em busca de melhor captação 
de recursos externos, permitindo que os Municípios realizem mais investimentos em serviços públicos de qualidade oferecidos aos seus 
cidadãos.
Não são raros os casos em que o volume de informações, prazos, documentos, portarias ministeriais, manuseio das plataformas de convê-
nio, dificultam o desenvolvimento das atividades públicas na área de convênios, de modo que o apoio técnico especializado neste setor é 
fundamental para que os Municípios não deixem de receber os recursos públicos possíveis em função de burocracias não vencidas.

3 - DOS SERVIÇOS
Os serviços prestados serão executados remotamente ou in loco quando se fizer necessário, de forma continuada compreendendo as se-
guintes ações:
3.1 - Auxílio na captação de recursos não reembolsáveis e/ou onerosos junto ao Governo Federal e Estadual:
• Orientação na elaboração de propostas para a captação de recursos;
• Orientação no cadastramento das Propostas nos programas de Convênios do Governo Federal e Estadual como Plataforma +Brasil e SIGEF;
• Acompanhamento da tramitação dos projetos no Governo Federal e Estadual;
• Protocolo de documentos junto aos órgãos governamentais Federais, Estaduais, Organismos Internacionais e Embaixadas, sempre que 
necessário;
• Acompanhamento da tramitação das Propostas nas plataformas de convênios;
• Acompanhamento das Emendas Individuais e de Bancada. Articulação para apresentação de documentos e solicitações necessárias;
• Articulação e assessoramento junto à Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e demais órgãos para otimizar os prazos e agilizar o an-
damento dos procedimentos na liberação dos recursos de Contratos de Repasses e Convênios dos Municípios;
• Gerenciamento dos prazos de execução dos projetos;
• Monitoramento de datas de vigência de Contratos e Convênios;
• Consultoria na elaboração de processos de prestação de contas.

3.2 – Atividades de apoio
Ao longo do contrato, a empresa contratada deverá desenvolver atividades de apoio, com o intuito de complementar todas as ações previs-
tas neste documento, conforme procedimento abaixo:
• Organização e acompanhamento das audiências e reuniões do Prefeito e/ou Secretários Municipais em Brasília/DF e Florianópolis/SC, 
sempre que requisitado;
• Elaboração de Planilhas gerenciais;
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• Disponibilização de escritório de apoio em Brasília/DF e Florianópolis/SC com infraestrutura apropriada para reuniões de trabalho e reali-
zação de agendas;
• Assessoramento na elaboração e confecção de documentos necessários para o encaminhamento de solicitações de recursos e demais 
processos de interesse municipal;
• Orientação na elaboração dos planos de trabalho para a recepção de recursos decorrentes de emendas parlamentares federais e estaduais, 
sempre que necessário;
• Envio periódico de instruções quanto à disponibilidade e obtenção de recursos orçamentários junto ao Governo Federal e Governo Esta-
dual, tais como Editais, Instruções Normativas, Portarias, Decretos, Novos Programas, etc;
• Acompanhamento executivo junto aos órgãos governamentais Federais e Estaduais;
3.3 – Apoio Logístico
A empresa contratada deverá possuir as seguintes características, a fim de proporcionar condições de trabalho adequadas à eficiência e 
eficácia dos serviços que buscamos:
• Contar com escritórios de apoio em Brasília/DF e Florianópolis/SC, com o intuito de facilitar o acompanhamento dos projetos no âmbito 
do Distrito Federal e no Estado, junto aos órgãos governamentais Federais e Estaduais;
• Corpo técnico especializado contendo no mínimo 1 (um) advogado devidamente registrado na OAB, com experiência na operação de siste-
mas comprovado através de certificado e um profissional de administração devidamente registrado no CRA, dada a natureza dos processos 
administrativos e litigiosos que invariavelmente se precisa enfrentar na persecução do objeto.

3.4 – Sigilo das Informações
Compete, à CONTRATADA manter sigilo absoluto das informações processadas, trocadas e das demais informações geradas na execução 
dos serviços, por prazo indeterminado devendo ser consideradas confidenciais e de uso privativo da Prefeitura Municipal e ainda, não revelar 
nem direta ou indiretamente as informações trocadas a terceiros que não estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste contrato, 
como também respeitar a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, o que inclui os dados dos clientes desta.

4 – DA METODOLOGIA DE TRABALHO
A metodologia de trabalho da empresa contratada deverá ser desenvolvida através de relatórios mensais das atividades realizadas a serem 
enviados para a equipe técnica da Amve (arquivos digitais PDF/EXC), bem como através de atendimento às consultas encaminhadas por 
cada Prefeitura, com o registro das orientações em parecer técnico quando solicitados e manutenção de atendimento remoto aos servidores 
designados que integrarem a equipe de trabalho dos setores conectados com a execução do objeto do presente termo. Os relatórios men-
sais das atividades realizadas também deverão ser encaminhados para o gestor deste contrato, juntamente com as respectiva Nota Fiscal 
de cada mês.
A empresa contratada terá até 5 dias para reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério da administração.

5 – DO ITEM
Item Descrição Serviço Und. Quant. Cotação Máx. Unit. Cotação Máx. Total

1

Prestação de serviços de assessoria técnica especializada na área de gestão de 
convênios e orientação na elaboração de propostas para obtenção de recursos 
do Governo Federal, Governo Estadual, Instituições Financeiras Nacionais e 
Internacionais, e assessoria técnica para o apoio e orientação de servidores mu-
nicipais na operacionalização dos programas como Plataforma +Brasil, SIMEC, 
SISMOB e SIGEF, visando o aumento da capacidade de novos investimentos dos 
Munípios Associados à AMVE

Mês 12 R$ xx.xxx,xx R$ xxx.xxx,xx

6 - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, em até 7 (sete) dias úteis do mês posterior ao da prestação dos serviços, mediante emissão 
da nota fiscal e relatório das atividades desenvolvidas, e será creditado em conta corrente do proponente vencedor ou por meio de boleto 
bancário.

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
• Apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente prestou com êxito os serviços que são objeto da presente licitação.
• Comprovar através de contratos de locação ou registro de propriedade a disponibilidade de escritórios de trabalho para atendimento em 
Brasília e Florianópolis/SC;
• Demais documentos que venham ser solicitados em edital.

8 – DO PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo para realização dos serviços é de 12 (doze) meses, sendo realizados mensalmente e de forma contínua, podendo haver prorrogação 
de prazo até 60 (sessenta) meses na forma da Lei, devendo iniciar em até 5 dias após a assinatura do contrato.

9 – DO FISCAL DO CONTRATO
A gestor do contrato será colaborador CASSIO MURILO CHATAGNIER E QUADROS, Diretor Executivo da Associação.

ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social/Nome: _______________________________________________________
CNPJ/MF: ____________________________
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Representante (Nome /CPF/cargo): ___________________________________________
Dados bancários: __________________
Código do Banco: ____________ Agência: _________ Conta nº: ___________________
Endereço:
Município: __________________ Estado: __________ CEP: _____________
Telefones (comercial/celular/WhatsApp: __________________
E-mail: __________________

a) PROPOSTA DE PREÇOS:
Objeto Valor Mensal R$
Prestação de serviços de Assessoria para gestão de convênios e orientação 
na elaboração de propostas para obtenção de recursos do Governo Federal, 
do Governo Estadual, Instituições Financeiras Nacionais e Internacionais, 
e assessoria técnica para o apoio e orientação de servidores municipais na 
operacionalização dos programas como Plataforma +Brasil, SIMEC, SISMOB 
e SIGEF, visando o aumento da capacidade de novos investimentos dos Mu-
nicípios Associados à AMVE, conforme Edital de Seleção Ampla nº 01/2022 
e seus anexos.

Validade da proposta: __________________

Forma e condições de pagamento: Conforme edital de compras/contratação.

b) TERMO DE ACEITAÇÃO E CUMPRIMENTO:
Declaramos, para todos os fins jurídicos, que aceitamos e cumpriremos integralmente todas as condições, especificações e requisitos fixados 
no Edital de Seleção Ampla nº 01/2022 da Amve e no seu Termo de Referência, nos comprometendo pela qualidade dos serviços, por sua 
correta e eficiente prestação e por qualquer dano eventualmente causado no desempenho insatisfatório das atividades.

Local e data:
NOME, CARGO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

RESOLUÇÃO Nº 11/2022
Publicação Nº 4223915

RESOLUÇÃO nº 11/2022
Concede exoneração, extinguindo o Contrato de Trabalho por iniciativa do empregado, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE EUROPEU – AMVE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social, com fundamento nos artigos 477 e 487 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
Maio de 1943, e no § 2º do art. 38 do Regulamento de Pessoal da AMMVI – Resolução nº 06/08, e

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder exoneração à CELIO FRANCISCO SIMÃO, CPF nº 4__.4__.5__-_0, do cargo de Assessor Econômico, para o qual foi 
contratado em 23 de novembro de 1992, extinguindo o Contrato de Trabalho sem justa causa, por iniciativa do empregado, a contar de 16 
de abril de 2022.

§ 1º – Considerando-se a necessidade de transição dos trabalhos em andamento e a orientação profissional para deliberação diretiva, fica 
estabelecido o cumprimento do aviso prévio previsto em Lei, até a data fixada, juntamente com o acréscimo por ano de serviço prestado 
à Amve.

§ 2º – Fica estabelecida a cessação da cobertura da assistência médico-hospitalar, pelo plano coletivo de saúde básico do empregado (titu-
lar) contratado pela Amve, ao término do prazo do aviso prévio indenizado, em atendimento aos artigos 468 e 487, § 1º, da CLT e Enuncia-
dos da Súmula 182 e da Orientação Jurisprudencial nº 82, ambos do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho (TST).

§ 3º – Considerando-se a integração do aviso-prévio, mesmo que indenizado, ao tempo de serviço, a data da rescisão contratual na carteira 
de trabalho deve incluir a data projetada do aviso-prévio, com registro nas anotações gerais a respeito do último dia trabalhado.

Art. 2º - A despesa decorrente da aplicação desta Resolução correrá a conta dos recursos financeiros da Entidade, já provisionados no Plano 
de Aplicação Anual.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da exoneração do empregado.

Blumenau - SC, em 26 de setembro de 2022; 52 Ano de Fundação.
ARÃO JOSINO DA SILVA
Presidente da Amve
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RESOLUÇÃO Nº 12/2022
Publicação Nº 4223920

RESOLUÇÃO nº 12/2022
Concede progressão vertical por nova titulação a empregada da AMVE.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE EUROPEU - AMVE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social, com fundamento no artigo 40, IV, c/c artigos 43 a 47, do Regulamento do Quadro de Pessoal aprovado pela Resolução nº 06/08 e 
alterações; e
Considerando-se o pleito da colaboradora, devidamente instruído com o certificado de curso Pós-Graduação, em assunto/matéria compatível 
com o cargo ocupado, e o parecer jurídico favorável ao deferimento deste;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido desenvolvimento funcional denominado de progressão vertical por nova titulação a colaboradora abaixo identificada, 
a contar de setembro de 2022, conforme segue:

Nome Emprego
Referência Salarial
Anterior Atual

ISABELLA OTAVIANO FURLAN Assistente Administrativo 54 57

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros à data 19 de setembro de 2022.

Blumenau - SC, em 30 de setembro de 2022; 53º Ano de Fundação.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Presidente da Amve
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aMureL

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE AMPLA SELEÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO NOMEADA SOB A RESOLUÇÃO 
08/2022

Publicação Nº 4222615

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE AMPLA SELEÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO NOMEADA SOB RESOLUÇÃO 08/2022

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de 2022, às 09:00 horas, reuniram-se na sede da AMUREL, os membros da comissão 
nomeada pela resolução 08/2022, sendo os representantes: Celso Heideman, Aline Cristina Berton, Ramon Corrêa Mendes e Everson Gui-
marães, Edson Medeiros de Oliveira para elaboração do presente processo de compra de n° 56/2022 de Ampla Seleção, o qual tem por 
objeto a contratação de empresa especializada sob regime de empreitada global, compreendendo material e mão de obra, para elaboração, 
encaminhamento e homologação junto a concessionária de energia elétrica e execução de sistema gerador fotovoltaico na sede da AMUREL, 
no qual foi selecionada a modalidade de Ampla Seleção em conformidade com a resolução de compras n° 09/20219 e autorização em ATA 
aprovada em Assembleia Geral Ordinária realizada no mês de agosto de 2022. Após confirmação da presença dos membros o presidente da 
comissão saudou a todos e deu por aberto os trabalhos. Ato contínuo, senhor Celso Heidemann, Diretor Executivo da AMUREL e presidente 
da comissão fez a leitura do trecho da ata da assembleia geral ordinária da AMUREL realizada no dia 19 de agosto de 2022, na qual foi apre-
sentada a implantação do sistema fotovoltaico; após passou-se a apreciar o preço médio do orçamento, o qual foram analisados orçamentos 
de 5 (cinco) empresas, utilizado o valor unitário gerado por KWp (quilowatt pico) e após aplicado o valor de geração de 21 KWp. Valor médio 
apurado em R$ 89.221.15 (oitenta e nove mil, duzentos e vinte e um reais com quinze centavos). Em seguida, os membros da comissão 
elaboraram e analisaram o edital e seus respectivos anexos, que lhes fora enviado por e-mail antes do presente ato para suas manifesta-
ções. O sr. Edson Medeiros de Oliveira, Engenheiro Eletricista, após analisar o presente edital de Ampla Seleção fez suas observações, as 
quais foram enviadas no e-mail, os demais membros da comissão também analisaram o edital, e aprovaram o presente ato. Em sequência 
será dada a abertura dos envelopes que serão posteriormente recebidos, seguindo as demais regras que estão descritas, detalhadamente, 
no edital de Ampla Seleção n° 01/2022.
Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente da comissão agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, a qual foi la-
vrada a presente ata que após lida e aprovada, será assinada por mim, senhor Celso Heidemann, Diretor Executivo da AMUREL, presidente 
da comissão e demais membros da comissão para sua publicação.

Celso Heidemann
Diretor Executivo da AMUREL

Everson Guimarães
Coordenador Executivo

Ramon Corrêa Mendes
Assessor Contábil

Aline Cristina Berton
Assessora de Projetos

Edson Medeiros de Oliveira
Engenheiro Eletricista

EDITAL 01/2022
Publicação Nº 4222621

EDITAL DE AMPLA SELEÇÂO 01/2022
Associação de Municípios da Região de Laguna
PROCESSO DE COMPRA Nº 56/2022
TIPO AMPLA SELEÇÃO, resolução 09/2019 – Art. 2º, VI

O PRESIDENTE DA AMUREL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Resolução 09/2019, torna público, para o conhe-
cimento dos interessados, que no dia 13 de OUTUBRO de 2022 (quinta-feira), às 09:00 horas, na sede da AMUREL– situada na rua Rio 
Branco, n° 67, se reunirá a comissão de processo de ampla seleção para contratação de sistema fotovoltaico, designada pela Resolução nº 
08/2022, com a finalidade de receber os documentos de habilitação e as propostas para Contratação de empresa especializada sob regime 
de empreitada Global, compreendendo material e mão de obra, para ELABORAÇÃO, ENCAMINHAMENTO E HOMOLOGAÇÃO JUNTO A CON-
CESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA, E EXECUÇÃO DE SISTEMA GERADOR FOTOVOLTAICO na sede da AMUREL, tudo conforme anexos 
que fazem parte integrante deste edital.
Poderão participar da seleção as empresas do ramo pertinente ao objeto ora descrito nesta seleção, que apresentarem toda a documentação 
necessária para o habilitado, conforme item 2.2.3 desse edital, para o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta, ou seja, até o 
dia 11 de outubro de 2022.

1. DO OBJETO:
Constitui objeto da presente ampla seleção a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, COM-
PREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA ELABORAÇÃO, ENCAMINHAMENTO E HOMOLOGAÇÃO JUNTO A CONCESSIONÁRIA DE 
ENERGIA ELÉTRICA, E EXECUÇÃO DE SISTEMA GERADOR FOTOVOLTAICO na sede da AMUREL;
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1.1 A empresa vencedora fornecerá todo o material, pessoal e equipamentos necessários para a execução da obra.
1.2 Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação.

2. CREDENCIAMENTO:
O Credenciamento do representante da empresa, que não seja sócio-gerente ou diretor da empresa, será feita mediante a apresentação de 
Procuração ou Carta Credenciamento (Anexo II) (ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA EM TABELIONATO ou ASSINATURA DIGITAL). 
O credenciamento será necessário somente para as empresas que se fizerem presentes no momento de abertura dos envelopes referentes 
a este processo de ampla seleção. Será admitido apenas um representante por empresa, o qual deverá estar munido de documento oficial 
com foto.
Observação: Será obrigatório o Atestado de Visita Técnica ao Local da Obra, para fins de habilitação, conforme item 2.2.1. deste edital.

3. HABILITAÇÃO – Envelope 01:
3.0.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
3.0.2. Registro comercial no caso de empresa individual;
3.0.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
3.0.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou auto-
rização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
3.0.5. REGULARIDADE FISCAL:
3.0.5.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividades;
3.0.5.2. Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –RFB e quanto à Dívida Ativa 
da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional –PGFN (Certidão Conjunta Negativa);
3.0.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
3.0.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
3.0.5.5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.0.6. REGULARIDADE TRABALHISTA E DO TRABALHO DO MENOR:
3.0.6.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT).
3.0.6.2. Declaração ou outro documento mencionando que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7° da CF/88 combinado ao inciso 
V do artigo 27 da Lei de Licitações, não possui no quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. (Conforme 
anexo III)
3.0.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.0.7.1. CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO E REGULARIDADE DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC, comprovando vínculo com o Responsável Técnico, ou no estado de origem da empresa.
3.0.7.2. CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO E REGULARIDADE DE REGISTRO DE PROFISSIONAL NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC do responsável técnico que se responsabilizará pela execução do serviço/obra, comprovando 
vínculo com a Empresa participante.
3.0.7.3. Apresentar atestado de capacidade técnica, compatível com o objeto da contratação;
3.0.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.0.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 
a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.
3.1. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA:
3.1.1. Atestado de Visita Técnica ao Local da Obra, realizada pelo responsável técnico pela execução da mesma, fornecido pela Engenheiro 
eletricista Edson Medeiros de Oliveira membro da comissão conforme resolução 08/2022, declarando-se ciente das questões de logística 
a serem enfrentados durante a sua execução. Não serão admitidas alegações futuras de desconhecimento de fatos ou de detalhes que 
impossibilitem ou dificultem a conclusão dos trabalhos, o agendamento será feito pelo telefone 3626 5711.
3.1.2. Os documentos constantes no edital, poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por membro da 
comissão resolução 08/2022 ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de cer-
tificação digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade pela comissão designada na 
resolução 08/2022.
3.1.3. As empresas que optarem por autenticarem os documentos por membro da comissão resolução 08/2022, até a data de entrega dos 
envelopes. Os documentos expedidos pela internet poderão ser apresentados através de cópia reprográfica sem autenticação (cópia sim-
ples), entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela comissão designada na resolução 
08/2022.
Observação: Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes à matriz ou a filial da empresa que ora se habilita para este 
processo de compra.
4. PROPOSTA (conforme Anexo IV) – Envelope 02:
4.1. Deverá conter no envelope nº 02:
4.1.1. PROPOSTA FINANCEIRA, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal da empresa, mencionando o 
preço global para a execução da obra, objeto deste processo de compra, onde deverão estar incluídos todos os valores relativos à prestação 
do serviço, ao emprego de material e à utilização de equipamento para a execução do objeto, cotados em moeda corrente nacional e con-
siderando-se até duas casas decimais após a vírgula, em conformidade às especificações particularizadas contidas nas plantas, na planilha 
de orçamento e especificações técnicas.
4.1.2. VALOR REFERENCIA:
O valor máximo para esta contratação conforme média de pesquisa de preço realizada pela AMUREL é de R$ 89.221,15;
Observação 1: No valor proposto deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, que eventualmente incidam sobre a execução 
do objeto, que correrão por conta da empresa que está apresentando a proposta, tais como: ferramentas e materiais, equipamentos de 
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proteção individual conforme normas reguladoras do Ministério do Trabalho, utensílios, transporte, os serviços auxiliares a execução dos 
serviços, todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos sociais, e outros ônus que recaiam sobre os serviços con-
tratados.
Observação 2: A proposta global deverá apresentar o custo total da obra de acordo com apresentado neste edital;
Observação 3: A proposta de validade da proposta será, de no mínimo, 60 (sessenta dias) dias.
4.1.3. A proposta financeira, deverá ser apresentada no valor global atendendo os requisitos deste edital;

5. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS:
5.1. Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos pela comissão definida na resolução 08/2022 no dia, hora e 
local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e identificados, respectivamente como de n° 1 e n° 2, para 
o que se sugere a seguinte inscrição:

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÃO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS

Associação de Municípios da Região de Laguna - 
AMUREL
Processo de compra 56/2022
Data e hora da abertura.
Razão Social e CNPJ.
Endereço completo do licitante.
E-mail e telefone.

Associação de Municípios da Região de Laguna - 
AMUREL
Processo de compra 56/2022
Data e hora da abertura.
Razão Social e CNPJ.
Endereço completo do licitante.
E-mail e telefone.

5.2. Cada envelope deverá conter a documentação e as informações necessárias ao processamento e julgamento regular do presente pro-
cesso de compra, pertinentes as fases de habilitação e de proposta, observando, respectivamente, as determinações constantes nos itens 
3, 4 e 5 do presente edital.
5.3. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto do processo de compra 56/2022, sendo desconsiderada 
qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da empresa participante. O valor cotado é de 
inteira responsabilidade da empresa participante do processo de compra 56/2022, devendo observar com rigor, quando da elaboração da 
proposta, para que não faça cotação errada.
5.4. A apresentação da proposta pela empresa participante, implica aceitação deste edital, bem como das normas legais que regem a ma-
téria e, se porventura a empresa participante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas neste processo 
de compra.
Observação: Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos ao processo de compra 56/2022 os 
participantes retardatários.
6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE:
6.1. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, bem como com preço global superes-
timado ou inexequível.
7. JULGAMENTO:
7.1. Este processo de compra é do tipo AMPLA SELEÇÃO conforme resolução 09/2019 e o julgamento será realizado pela Comissão nome-
ada pela resolução 08/2022, levando em consideração o menor preço global unitário para os serviços e execução dos produtos contratados 
conforme edital.
8. CRITÉRIO DE DESEMPATE:
8.1. A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interpo-
sição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.
9. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:
9.1. Após a organização e exame do processo de compra, se nenhuma irregularidade for verificada, será homologado e adjudicado à em-
presa que apresentar a proposta mais vantajosa de acordo com as especificações constantes no edital, realizando-se termo de contrato.
9.2. A AMUREL fica assegurado o direito de revogar ou anular o presente processo de compra, em parte ou no todo, sem direito de inde-
nização aos participantes do certame.
9.3. A homologação e adjudicação do julgamento deste processo de compra de ampla seleção são de competência do presidente da AMU-
REL.
10. DOS RECURSOS:
10.1. Em todas as fases do presente processo de compra serão observadas as normas previstas na resolução de compra 09/2019.
10.2. O prazo para interposição de recursos relativos às decisões da Comissão nomeada pela resolução 08/2022 será de 3 (três) dias úteis 
a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
10.3. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar as contrarrazões do recurso no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.
10.4. O recurso será dirigido ao presidente da AMUREL, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.
11. PRAZOS, CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO:
11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 3 (três) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato em 
igual prazo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no edital.
11.2. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os participantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará 
o processo de compra 56/2022.
11.3. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de 
acordo avaliação e aprovação da comissão nomeada pela resolução 08/2022. A execução dos serviços deverá obedecer às especificações 
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do edital.
11.4. O início da obra deverá iniciar imediatamente após a emissão da ordem de início expedida pelo setor competente.
11.5. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a empresa vencedora do processo de compra 56/2022 deverá protocolar na 
AMUREL a solicitação, no máximo 15 (quinze) dias consecutivos, antes do encerramento do prazo contratual. Encaminhamento com prazo 
inferior ao citado não será aceito pela AMUREL.
12. DAS OBRIGAÇÕES:
12.1. São obrigações da CONTRATADA:
12.1.1. Executar a obra de acordo com as especificações, sendo-lhe vedado introduzir modificações, especificações técnicas e encargos 
gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, da AMUREL, através da diretoria executiva;
12.1.2. Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços;
12.1.3. Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistências recomendadas pela ABNT;
12.1.4. Acompanhar a execução da obra de modo a não provocar atrasos;
12.1.5. Não subempreitar serviços definidos, no todo ou em parte, conforme expressamente consignado no Edital;
12.1.6. Submeter-se a AMUREL, através das pessoas nomeadas pela resolução 08/2022;
12.1.7. Manter, no local da obra responsável técnico devidamente credenciado através de ART/RRT e preposto aceito pela AMUREL, para 
representá-lo na execução do Contrato;
12.1.8. Fornecer relação dos empregados e sua qualificação, que prestarão serviços na obra;
12.1.9. Comprovar o pagamento das obrigações decorrentes da legislação trabalhista, da previdência social, ISS, através da documentação 
hábil;
12.1.10. Corrigir, separar, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi-
quem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de má execução ou de uso de materiais inadequados apontados pela a AMUREL, através 
das pessoas nomeadas pela resolução 08/2022.
12.1.11. Submeter-se às disposições legais em vigor;
12.1.12. Manter-se durante toda a execução deste Contrato nas condições de habilitação e qualificações exigidas no processo de compra 
56/2022.
12.1.13. Manter guardados em segurança os materiais e equipamentos de construção;
12.1.14. Cumprir o estabelecido nas especificações anexas ao edital do processo de compra 56/2022, que passam a fazer parte integrante 
do presente contrato;
12.2. São obrigações do CONTRATANTE:
12.2.1. Atender as solicitações de esclarecimentos, da CONTRATADA.
12.2.2. Inspecionar e fiscalizar a execução e a qualificação do objeto contratado, conforme especificações do ato convocatório.
12.2.3. Transmitir, por escrito, todas as ordens de serviços ou comunicações entre a CONTRATADA a fim deque produza efeitos.
12.2.4. Efetuar o pagamento no modo e prazo;
12.2.5. Fornecer as orientações necessárias para a correta execução dos serviços, através da realização de reuniões, sempre que necessário;
12.2.6. Acompanhar a execução dos serviços contratados e verificar se os mesmos estão de acordo com o cronograma a ser apresentado 
à CONTRATADA;
12.2.7. Decidir sobre casos omissos nas especificações
12.2.8. Registrar quaisquer deficiências na execução dos serviços, encaminhando cópia para a empresa CONTRATADA.
13. DAS RESPONSABILIDADES:
13.1. A CONTRATADA é responsável para com a AMUREL e para com terceiros:
13.1.1. Por danos causados a AMUREL ou aos serviços, em consequência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus pre-
postos, auxiliares ou operários;
13.1.2. Pela infração ou inexato cumprimento das cláusulas deste Contrato;
13.1.3. Pela solidez, segurança e perfeição dos serviços, obrigando-se a corrigir, na execução da obra, todos os defeitos que forem apon-
tados pela a AMUREL, através das pessoas nomeadas pela resolução 08/2022, e desfazer aqueles que esta condenar como imprestáveis, 
impróprios ou mal executado;
13.1.4. Pelos danos causados diretamente a AMUREL ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluin-
do ou reduzindo esta responsabilidade a pela a AMUREL, através das pessoas nomeadas pela resolução 08/2022, ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;
13.1.5. Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato e sua inadimplência com re-
ferência aos encargos referidos neste item, não transferem a AMUREL a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização.
13.1.6. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas neste Contrato.
13.1.7. Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser cobertos por esta, 
durante toda a contratualidade até a entrega definitiva da obra.
13.1.8. Quando a obra ficar inteiramente concluída, a Contratada dará conhecimento ao Contratante, que terá um prazo de 15 (quinze) dias 
para proceder às vistorias necessárias e lavrar o Termo de Recebimento Provisório.
13.1.9. O serviço executado pela Contratada que não satisfaça as condições de recebimento serão recusados pela Fiscalização e deverão 
ser substituídos ou refeitos, dentro do prazo de entrega fixado no Contrato.
13.1.10. A critério do Contratante, desde que o fixado no item anterior se torne inexequível, poderá ser concedido novo prazo para refazer 
ou substituição da obra ou serviço rejeitado. Não cumprindo esse prazo, a Contratada poderá ser penalizada conforme previsto neste edital.
13.1.11. Decorridos no mínimo 15 (quinze) dias, e no máximo 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento provisório, a obra será no-
vamente inspecionada e, desde que tenham sido atendidas todas as reclamações da AMUREL, através das pessoas nomeadas pela resolução 
08/2022, referentes a defeitos construtivos, falhas de execução e exigências contratuais, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo.
13.1.12. O Recebimento Provisório ou Definitivo da obra não exime a CONTRATADA das responsabilidades legalmente imputáveis por erro 
ou vício de execução pelo período de 05 (cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus para a AMUREL.
13.1.13. O não cumprimento desta responsabilidade, além das providências administrativas e judiciais cabíveis, implicará na declaração de 
inidoneidade da CONTRATADA perante os Municípios associados a AMUREL.
14. DAS PENALIDADES:
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14.1. Poderão ser aplicadas às empresas quaisquer das penalidades arroladas na resolução 09/2019, garantida a ampla defesa e o contra-
ditório.
14.2. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido;
14.3. Por dia de atraso no início dos serviços ou na entrega da obra, multa no valor de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) do valor do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), que serão retidos do pagamento a ser efetuado;
14.4. Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato que será retida do pagamento a ser efetuado, cumulada com 
a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano).
14.5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato e no caso de atraso na entrega da Obra, 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos);
14.6. As multas são independentes e a aplicação de uma, não exclui a das outras.
14.7. Será aplicada a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total corrigido da contratação, quando a CONTRATADA:
14.7.1. Prestar informações inexatas ou criar embaraços a AMUREL, através das pessoas nomeadas pela resolução 08/2022;
14.7.2. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da contratante;
14.7.3. Executar os serviços em desacordo com o projeto, normas técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as 
correções necessárias a suas expensas;
14.7.4. Desatender as determinações da AMUREL, através das pessoas nomeadas pela resolução 08/2022;
14.7.5. Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos 
competentes e razão da infração cometida;
14.7.6. Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços contratados;
14.7.7. Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos a con-
tratante ou a terceiros, independente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.
14.7.8. As multas serão abatidas dos pagamentos devidos ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.
14.7.9. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.
14.7.10. A causa determinante de qualquer penalidade deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito pela 
AMUREL a direção da CONTRATADA, para, querendo, exercer direito de defesa.
14.7.11. Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á a CONTRATADA a pena de suspensão temporária de participar em licitação em con-
tratar com a Administração direta e Indireta da AMUREL, pelo prazo de 02 (dois) anos, em função da gravidade da falta cometida.
14.7.12. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
14.7.13. Nenhum pagamento será efetuado pela AMUREL enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 
ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
14.7.14. O engenheiro eletricista da AMUREL, Edson Medeiros de Oliveira, será a responsável pelo acompanhamento da obra, junto com as 
pessoas nomeadas pela resolução 08/2022, para no caso de paralisação, ou atraso da obra, informar por escrito à diretoria executiva, para 
posteriormente serem tomadas as medidas cabíveis quanto as Penalidades e Sanções Administrativas.
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
15.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o em duas parcelas sendo 50% após a conclusão da obra e termo de vistoria do 
engenheiro eletricista da AMUREL, Edson Medeiros de Oliveira, será a responsável pelo acompanhamento da obra, junto com as pessoas 
nomeadas pela resolução 08/2022 e 50% após avaliação do rendimento do sistema e termo de entrega final.
15.2. Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos termos da lei que regulamenta a matéria.
15.3. O pagamento somente será liberado mediante apresentação da nota fiscal, com a descrição detalhada dos serviços prestados, acom-
panhada da guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativo aos empregados utilizados na prestação do serviço.
15.4. É condição para liberação do pagamento, que a contratada tenha apresentado as respectivas ART´s / RRT´s de execução dos serviços.
15.5. Junto ao corpo da Nota Fiscal deverá constar, para fins de pagamento, informações relativas ao nº do processo de compra, nome e 
nº do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como;
15.6. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças, serão de responsabilidade da CONTRATADA.
16. AUTORIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda deste processo de compra 56/2022, autorizado em assembleia geral ordinária de 
agosto de 2022, publicada no diário oficial dos municípios;
17. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
17.1. A impugnação ao edital será feita na forma da resolução 09/2019, observando-se as seguintes normas:
17.1.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital referente ao processo de compra 56/2022 por irregularidade na aplicação da 
resolução 09/2019, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.
17.1.2. os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos ao presidente da AMUREL, durante o horário de expediente que se inicia às 8 h 
e se encerra às 18 h.
17.1.3. NÃO serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo ou por qualquer outro meio além do 
previsto na alínea anterior.
18. DISPOSIÇÕES GERAIS:
18.1. Este processo de compra será processado e julgada com observância do previsto na resolução de compra 09/2019.
18.2. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.
18.3. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e contratos, as empresas ou 
seus representantes credenciados, na forma desse edital, e os membros da comissão nomeada pela resolução 08/2022.
18.4. Não serão lançadas em ata, consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os docu-
mentos de habilitação e proposta.
18.5. Informações serão prestadas aos interessados no horário da 9h às 17h, por e-mail administracao@amurel.org.br
18.6. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:
I – Estudo de Viabilidade;
II – Modelo de Credenciamento - (Carta de Representação);
III – Modelo de Proposta;
IV – Minuta de Contrato;

mailto:administracao@amurel.org.br
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Tubarão, 30 de setembro de 2022.

Agnaldo Filippi
Presidente da AMUREL
Prefeito de Pedras Grandes

Este edital foi devidamente examinado e aprovado pela assessoria Jurídica da AMUREL, em 30/09/2022.
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Consórcios

CiNCatariNa

EXTRATO DO CONTRATO CT22CIN0039- IVETE REGINA ODORIZZI
Publicação Nº 4224607

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A50B6AD2BDE9A40CB9DE31549D37F912C42199F7
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO CONTRATO CT22CIN0039
CONTRATANTE: Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CONTRATADA: IVETE REGINA ODORIZZI
OBJETO: Locação de fração do imóvel representado pela matrícula nº 9.885 do Ofício de Registro de Imóveis de Fraiburgo/SC, especifica-
mente da sala comercial situada no 1º andar (sobreloja) localizada na Rua Nereu Ramos, 761, Centro, Fraiburgo.
Valor Total: R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais)
Data: 30.09.2022 Vigência: 01.10.2022 a 30.09.2023
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0090/2022-e
Dispensa de Licitação nº 0014/2022
Florianópolis (SC), 30 de setembro de 2022.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCATARINA

CiS/aMOSC

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO - TERMO ADITIVO 2
Publicação Nº 4222830

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 65ADC19742A53A788D1157AB1A60E1B5699132D1
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 12/2021
Contrato Administrativo nº: 12/2021
Processo Administrativo Nº 74/2021
Pregão Eletrônico Nº 08/2021
Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC -
GOVERNANÇABRASIL SUL TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.311.157/0001-99
Objeto: Prorrogação de vigência do Contrato nº 12/2021, pelo período de 30/09/2022 à 30/09/2023. E também reajuste no valor da parcela, 
conforme IPCA/IBGE dos últimos 12 meses, no total de 8,73%.
Vigência: 12 meses contados da data de sua assinatura.
Valor: R$ 42.926,60 (quarenta e dois mil novecentos e vinte e seis reais e sessenta centavos)

CiS/aMureL

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 83/2022 - CLINIIMAGEM
Publicação Nº 4224394

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 83/2022.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLINIIMAGEM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, exames de Angiotomografia de Coronárias, 
Colangiorresonância, Ressonância Magnética de Coração e Pet Scan.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamada Pública nº. 01/2022).
Data da Assinatura: 29/09/2022.
Assinantes: Rosenvaldo da Silva Junior pelo Contratante e, Stéphano Augusto Guglielmi Spillere pelo Contratado.
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CiS/aMVi

1º ADITIVO - CONTRATO 85.2021 - CISAMVI X ASCURRA
Publicação Nº 4224622

1° TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 85/2021

Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de serviços que entre si celebram o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do 
Itajaí – CISAMVI e o Município de Ascurra.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, pessoa jurídica de direito público 
inscrita no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, neste ato representa-
do pelo seu Presidente, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público, ins-
crito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, com sede à Rua Benjamin Constant, 221, Ascurra - SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
doravante denominado CONSORCIADO, têm entre si justo e acordado o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 85/2021, na melhor forma 
de direito, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Em face da necessidade de continuidade da prestação de serviços e, considerando a necessidade do município de Ascurra, as partes 
decidem repactuar o valor anual de compras compartilhadas e serviços credenciados de R$ 341.670,00 (trezentos e quarenta e um mil 
seiscentos e setenta reais) para R$ 462.600,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR

2.1. Os itens 3.4.1 e 3.4.2 passam a ter a seguinte redação:
3.4.1 R$ 212.600,00 para Compras Compartilhadas;
3.4.2 R$ 250.000,00 para Serviços Credenciados.

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÕES

3.1. As demais cláusulas constantes permanecem inalteradas, e desde já ratificadas em todos os seus termos e condições.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº 85/2021.

Blumenau/SC, em 27 de setembro de 2022.
(assinado eletronicamente)
ERCIO KRIEK
Presidente do CISAMVI

(assinado eletronicamente)
ARÃO JOSINO DA SILVA
Município de Ascurra

(assinado eletronicamente)
DANIEL ALBERTO HORNBURG
Assessor Jurídico – CISAMVI

(assinado eletronicamente)
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Executiva - CISAMVI

1º TERMO ADITIVO - CONTRATO 74.2021
Publicação Nº 4222369

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C48E12DF8BD3018B1495FCFE9C1B068EB65092D5
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 74/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E OTORHINVS BLUMENAU EIRELI.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, nº 466, bairro Velha, 
em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pela sua Diretora Executiva Sra. Vanessa Fernanda 
Schmitt, doravante denominado CISAMVI e OTORHINVS BLUMENAU EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Alameda Duque 
de Caxias, nº 145, Centro, Blumenau/SC, CEP 89015-010, inscrita no CNPJ n° 14.761.055/0001-29, neste ato representado por seu admi-
nistrador Jan Alessandro Socher, doravante denominado CONTRATADA, de comum acordo, RESOLVEM celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 74/2021, com fundamento no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

1.1 O prazo de vigência do Contrato nº 74/2021 fica prorrogado por 12 (doze) meses, iniciando os efeitos de seu 1º Termo Aditivo em 
16/10/2022 e encerrando-se em 15/10/2023, nos termos do artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

1.2 Os termos aditivos de prorrogação ficam limitados à 15/10/2026, em respeito ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto no 
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inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – ADEQUAÇÃO DO BJETO

2.1 O quadro de serviços descritos no item 1.1 do contrato administrativo passa a vigorar com a seguinte redação:
Código Procedimento Valor unitário (R$) Qtdade mês Valor total (R$)

02.01.01.008 BIOPSIA DE CONDUTO AUDITIVO ou POLIPECTOMIA (Valor alterado pela 
resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 80,00 50 4.000,00

02.01.01.019 BIOPSIA DE FARINGE/LARINGE/CAVUM/OROFARINGE OU HIPOFARINGE 
(Valor alterado pela resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 100,00 50 5.000,00

02.01.01.039 BIOPSIA DE PIRAMIDE NASAL (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) (Valor 
alterado pela resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 100,00 50 5.000,00

02.11.05.004
ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO ESPONTANEO C/ OU S/ 
FOTOESTIMULO (EEG) (Valor alterado pela resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019).

123,00 30 3.690,00

02.11.05.010 POLISSONOGRAFIA (Valor alterado pela resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019). 241,84 30 7.255,20

02.11.07.035

TESTES VESTIBULARES - OTONEUROLÓGICOS (VECTOELETRONISTAG-
MOGRAFIA COMPUTADORIZADA TESTES VESTIBULARES, COM PROVA 
CALÓRICA COM ELETRONISTAGMOGRAFIA TESTES VESTIBULARES COM 
ECTOELETRONISTAGMOGRAFIA

250,00 100 25.000,00

02.09.04.004 VIDEOLARINGOSCOPIA (Valor alterado pela resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019). 115,35 185 21.339,75

90.01.01.126
VIDEO-NASOFIBROSCOPIA FLEXÍVEL/VIDEO-ENDOSCOPIA NASO-SINU-
SAL COM ÓTICA FLEXÍVEL (Valor alterado pela resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019).

80,78 185 14.944,30

90.01.01.322-0

AVALIAÇÃO AUDIOLÓGICA (AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR COM TESTE DE 
DISCRIMINAÇÃO, AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR INFANTIL CONDICIONADA, 
LOGOAUDIOMETRIA (AUDIOMETRIA VOCAL – Pesquisa de Limiar de Inteli-
gibilidade), AUDIOMETRIA VOCAL LIMIAR COM TESTE DE DISCRIMINAÇÃO 
IMPEDANCIOMETRIA (MITANCIOMETRIA)). (incluído pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019).

72,00 100 7.200,00

90.01.01.323-0 CURATIVO DE OUVIDO – UNILATERAL (incluído pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019). 14,13 250 3.532,50

90.01.01.324-0 REMOÇÃO DE CERUME – UNILATERAL (incluído pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019). 40,00 250 10.000,00

90.01.01.326-0 VIDEO-LARINGO – ESTROBOSCOPIA COM EDOSCÓPIO FLEXÍVEL (incluído 
pela resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 115,35 185 21.339,75

90.01.01.327-0 VIDEO-LARINGO – ESTROBOSCOPIA COM EDOSCÓPIO RÍGIDO (incluído 
pela resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 115,35 185 21.339,75

04.04.01.030 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA FARINGE, CAVIDADE AUDITIVA E 
NASAL (incluído pela resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 80,00 50 4.000,00

90.01.01.076 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - OTORRINOLARINGOLO-
GIA (Valor alterado pela resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 84,00 300 25.200,00

Valor mensal 178.841,25

Valor anual 2.146.167,00

2.2 O teto financeiro do contrato administrativo passa a ser de R$ 2.146.167,00 (dois milhões, cento e quarenta e seis mil, cento e sessenta 
e sete reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 As demais cláusulas do contrato original ficam mantidas e ratificadas.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente termo aditivo.

Blumenau (SC), 08 de setembro de 2022.

(Assinado digitalmente)
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Executiva do CISAMVI

(Assinado digitalmente)
JAN ALESSANDRO SOCHER
Otorhinvs Blumenau Eireli
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785.2022 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - DESIGNA PREGOEIRO WILTON FERNANDES DE BRITO
Publicação Nº 4224604

RESOLUÇÃO Nº 785, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Designa Wilton Fernandes de Brito para atuar como Pregoeiro do CISAMVI.

A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Resolução n° 729, de 12 de abril de 2022, e considerando:

1. O artigo 3º, IV, da Lei Federal nº 10.520/2002;
2. O artigo 10, do Decreto Federal nº 5.450/2005;
3. O artigo 53, I, “a”, do Contrato de Consórcio Público do CISAMVI.

RESOLVE:
Art. 1º Designar WILTON FERNANDES DE BRITO, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para atuar como Pregoeiro dos Pregões 
Eletrônicos e Presenciais no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, desempenhando as compe-
tências regulamentares e, em especial, as seguintes atividades:

I. Coordenar o processo licitatório;
II. Elaborar as minutas do Edital e seus anexos, submetendo os mesmos à aprovação da autoridade competente;
III. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;
IV. Conduzir a sessão pública;
V. Credenciar os licitantes;
VI. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
VII. Dirigir a etapa de lances;
VIII. Verificar e julgar as condições de habilitação;

IX. Elaborar a ata da sessão do pregão;
X. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
XI. Indicar o vencedor do certame;
XII. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIII. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
XIV. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 2º Instituir a gratificação especial prevista no artigo 53, I, “a” do Contrato de Consórcio Público do CISAMVI e artigo 35, I, “a” do 
Regimento Interno do CISAMVI, em favor do empregado público WILTON FERNANDES DE BRITO, nomeado para a atividade de pregoeiro.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

Blumenau/SC, em 30 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Executiva

786.2022 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS - GUILHERME FELIPE DE PAULA
Publicação Nº 4224606

RESOLUÇÃO Nº 786, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Designa a atividade de Gestor dos Contratos Administrativos e Atas de Registro de Preços, dos Pregões realizados pelo CISAMVI.

A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Resolução n° 729, de 12 de abril de 2022:

RESOLVE:
Art. 1º Designar GUILHERME FELIPE DE PAULA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo deste consórcio, para atuar como Gestor dos 
Contratos Administrativos e Atas dos Pregões (eletrônicos e presenciais) realizados pelo CISAMVI, desempenhando as competências regu-
lamentares e, em especial, as seguintes atividades:

I. acompanhar continuamente a realização dos contratos;
II. detectar toda e qualquer ocorrência, tendência ou possibilidade de desvio;
III. realizar a análise crítica dos contratos, propondo alterações ou melhorias onde necessário ou possível;
IV. providenciar registro suficiente de todas as ações e eventos do contrato que satisfaçam eventual auditoria;
V. criar condições de comprovar o cumprimento das obrigações dos contratos, com vistorias, diários, fotografias, atas, inventários, notas 
fiscais, certificados, etc...;
VI. controlar os prazos de vigência dos contratos e, encaminhar solicitações de prorrogação;
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VII. estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução dos contratos;
VIII. encaminhar à autoridade superior eventuais pedidos de aditivos aos contratos;
IX. provocar a comunicação para abertura de nova licitação, com antecedência de 4 (quatro) meses antes do vencimento do contrato ou 
estoque de bens;
X. manter contato com os contratados visando o acompanhamento da satisfação e equilíbrio das partes envolvidas;
XI. reportar à supervisão todas as alterações propostas nas rotinas de fiscalização dos contratos;
XII. assinar e atestar como responsável pelo correto cumprimento do objeto contratados, liquidando a despesa e encaminhando o valor 
correto para pagamento.

Art. 2º Instituir a gratificação especial de Presidente da Comissão Permanente de Licitações, prevista no artigo 53, I, “f”, do Contrato de 
Consórcio Público e do artigo 35, I, “i”, do Regimento Interno, ambos do CISAMVI, em favor do empregado público GUILHERME FELIPE DE 
PAULA.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de outubro de 2022, revogando a Resolução 
nº 748, de 10 de junho de 2022.

Blumenau/SC, em 30 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Executiva

787.2022 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - ALTERA A EQUIPE DE APOIO
Publicação Nº 4224610

RESOLUÇÃO Nº 787, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Altera a Equipe de Apoio dos pregões realizados pelo CISAMVI.

A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Resolução n° 729, de 12 de abril de 2022 e, considerando o artigo 3º, IV e §1ºda Lei Federal nº 10.520/2002 e o 
artigo 16 do Decreto Federal nº 10.024/2019:

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Equipe de Apoio dos pregões do CISAMVI:

Nome Função
Marcelo Cleyton De Castro Farmacêutico do Município de Pomerode
Francine Goulart Tavares Lobato Farmacêutico do Município de Rio dos Cedros
João Nantes De Castilho Júnior Farmacêutico do Município de Rodeio
Lucinéia Largura Vendramini Farmacêutica do Município de Blumenau
Mara Francine da Silva Farmacêutica do Município de Benedito Novo
Patricia Bernardi Sassi Farmacêutica do Município de Brusque
Brian Ehrat Farmacêutica do Município de Indaial
Cristiane Zerna Trombelli Cristofolini Dentista do Município de Timbó
Marisa Calissi Cirurgião Dentista do Município de Pomerode
Suhéllen Vicenzi Dengo Odontóloga do Município de Indaial
Wesley Hendrik Macedo Farmacêutico do Município de Timbó
Heloa Klabunde Farmacêutica do Município de Guabiruba
Wilton Fernandes de Brito Auxiliar Administrativo do CISAMVI
Monique Affonso Andreazza Enfermeira do CISAMVI
Elvis Pereira Santana Gerente de Serviços do CISAMVI
Rafael Teixeira Gonçalves Analista Administrativo CISAMVI
Guilherme Felipe de Paula Auxiliar Administrativo CISAMVI

Art. 2º O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade téc-
nica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução nº 774, de 26 de agosto de 2022.

Blumenau/SC, em 30 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Executiva
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788.2022 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS - RAFAELA DOS SANTOS GUEDES
Publicação Nº 4224611

RESOLUÇÃO Nº 788, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Designa a atividade de Gestor dos Contratos Administrativos Decorrentes do Credenciamento de prestadores de serviços do CISAMVI.

A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Resolução n° 729, de 12 de abril de 2022:

RESOLVE:
Art. 1º Designar RAFAELA DOS SANTOS GUEDES, ocupante do cargo de Analista Administrativo deste consórcio, para atuar como Gestora 
dos Contratos Administrativos Decorrentes do Credenciamento de fornecedores junto ao CISAMVI, desempenhando as competências regu-
lamentares e, em especial, as seguintes atividades:

I. acompanhar continuamente a realização dos contratos;
II. detectar toda e qualquer ocorrência, tendência ou possibilidade de desvio;
III. realizar a análise crítica dos contratos, propondo alterações ou melhorias onde necessário ou possível;
IV. providenciar registro suficiente de todas as ações e eventos do contrato que satisfaçam eventual auditoria;
V. criar condições de comprovar o cumprimento das obrigações dos contratos, com vistorias, diários, fotografias, atas, inventários, notas 
fiscais, certificados, etc...;
VI. controlar os prazos de vigência dos contratos e, encaminhar solicitações de prorrogação;
VII. estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução dos contratos;
VIII. encaminhar à autoridade superior eventuais pedidos de aditivos aos contratos;
IX. provocar a comunicação para abertura de nova licitação, com antecedência de 4 (quatro) meses antes do vencimento do contrato ou 
estoque de bens;
X. manter contato com os contratados visando o acompanhamento da satisfação e equilíbrio das partes envolvidas;
XI. reportar à supervisão todas as alterações propostas nas rotinas de fiscalização dos contratos;
XII. assinar e atestar como responsável pelo correto cumprimento do objeto contratados, liquidando a despesa e encaminhando o valor 
correto para pagamento.

Art. 2º Instituir a gratificação especial de Presidente da Comissão Permanente de Licitações, prevista no artigo 53, I, “f”, do Contrato de 
Consórcio Público e do artigo 35, I, “i”, do Regimento Interno, ambos do CISAMVI, em favor da empregada pública RAFAELA DOS SANTOS 
GUEDES.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 1º de outubro de 2022, revogando a Resolução 
nº 592, de 06 de maio de 2021 e a Resolução nº 649, de 21 de setembro de 2021.

Blumenau/SC, em 30 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Executiva

789.2022 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - ALTERA A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTOS
Publicação Nº 4224613

RESOLUÇÃO Nº 789, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Substituir o empregado público Guilherme Felipe de Paula pela empregada Rafaela dos Santos Guedes, da Comissão Permanente de Licita-
ções, para análise e julgamento dos processos de inexigibilidade decorrentes dos credenciamentos do CISAMVI.

A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio Público do CISAMVI e pela Resolução n° 729, de 12 de abril de 2022:

RESOLVE:
Art. 1º Substituir o empregado público GUILHERME FELIPE DE PAULA pela empregada RAFAELA DOS SANTOS GUEDES, da Comissão Per-
manente de Licitações, para análise e julgamento dos processos de inexigibilidade decorrentes dos credenciamentos do CISAMVI:

Nome Função
Rafaela dos Santos Guedes Presidente
Monique Affonso Andreazza Membro
Gislaine dos Santos Membro

Art. 2º Instituir a gratificação especial de Presidente da Comissão Permanente de Licitações, prevista no artigo 53, I, “c”, do Contrato de 
Consórcio Público e do artigo 35, I, “d”, do Regimento Interno, ambos do CISAMVI, em favor da empregada pública RAFAELA DOS SANTOS 
GUEDES.
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de outubro de 2022, revogando a Resolução 
nº 750, de 21 de junho de 2022.

Blumenau - SC, 30 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Executiva

790.2022 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS - MONIQUE AFFONSO ANDREAZZA
Publicação Nº 4224615

RESOLUÇÃO Nº 790, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Designa a atividade de Fiscal dos Contratos Administrativos Decorrentes do Credenciamento de prestadores de serviços do CISAMVI.

A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio Público do CISAMVI e pela Resolução n° 729, de 12 de abril de 2022:

RESOLVE:
Art. 1º Designa MONIQUE AFFONSO ANDREAZZA, ocupante do cargo de Enfermeira deste consórcio, para atuar como Fiscal dos Contratos 
Administrativos Decorrentes do Credenciamento de Prestadores de Serviços do CISAMVI, desempenhando as competências regulamentares 
e, em especial, as seguintes atividades:

I. esclarecer dúvidas do preposto/representante dos fornecedores contratados que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
II. zelar pela perfeita execução das compras e contratações;
III. antecipar a solução de problemas que afetem a relação contratual;
IV. notificar o fornecedor contratado em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas pactuadas, por e-mail ou correspondência (AR);
V. controlar o saldo dos empenhos, de modo a possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;
VI. acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;
VII. formalizar os entendimentos com o fornecedor, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;
VIII. avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e ra-
cionalizar o objeto contratado;
IX. observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no de-
sempenho das suas atividades.
X. denunciar à comissão especial de licitações emergenciais, os fornecedores que não cumprirem com as obrigações contratuais, para ava-
liação e instauração do processo administrativo de responsabilidade.

Art. 2º Instituir a gratificação especial de Fiscal dos Contratos Administrativos Decorrentes do Credenciamento de Prestadores de Serviços 
do CISAMVI, prevista no artigo 53, I, “e”, do Contrato de Consórcio Público e do artigo 35, I, “h”, do Regimento Interno, ambos do CISAMVI, 
em favor da empregada pública MONIQUE AFFONSO ANDREAZZA.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

Blumenau/SC, em 30 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Executiva

791.2022 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - ALTERA A RESOLUÇÃO 771.2022 - FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 4224616

RESOLUÇÃO Nº 791, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Altera os incisos do artigo 1º, da Resolução nº 771, de 23 de agosto de 2022, que tratam das atividades designadas ao fiscal de contrato 
administrativos e atas de registro de preços do CISAMVI.

A DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Resolução n° 729, de 12 de abril de 2022:

RESOLVE:
Art. 1º Alterar os incisos do artigo 1º, da Resolução nº 771, de 23 de agosto de 2022, passando eles a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º [...]
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I. esclarecer dúvidas do preposto/representante dos fornecedores contratados que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
II. zelar pela perfeita execução das compras e contratações;
III. antecipar a solução de problemas que afetem a relação contratual;
IV. notificar o fornecedor contratado em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas pactuadas, por e-mail ou correspondência (AR);
V. controlar o saldo dos empenhos, de modo a possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;
VI. acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;
VII. formalizar os entendimentos com o fornecedor, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;
VIII. avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e ra-
cionalizar o objeto contratado;
IX. observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no de-
sempenho das suas atividades.
X. denunciar à comissão especial de licitações emergenciais, os fornecedores que não cumprirem com as obrigações contratuais, para ava-
liação e instauração do processo administrativo de responsabilidade.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 1º de outubro de 2022.

Blumenau/SC, em 30 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Executiva

792.2022 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - SUP. ORÇ. 2022 - ASCURRA
Publicação Nº 4224792

RESOLUÇÃO Nº 792, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Suplementa por conta de excesso de arrecadação o orçamento vigente do CISAMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Contrato de Consórcio Público do CISAMVI; e com base na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 
04/05/2000, e considerando:

1. O 1º termo aditivo ao contrato administrativo nº 85/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Fica suplementado ao Orçamento-Programa 2022 do CISAMVI, no valor de R$ 120.930,00 (cento e vinte mil novecentos e trinta 
reais) por Excesso de Arrecadação, no valor indicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente do CISAMVI:

Órgão: 02 – Consórcio Intermunicipal Saúde Médio Vale Itajaí
Unidade: 001 – Consórcio Intermunicipal Saúde Médio Vale Itajaí
Função: 010 - Saúde
SubFunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0002 – Gestão de Compras Compartilhadas
Projeto/Atividade: 2015 – Gestão de Procedimentos Clínicos, Hospitalares e Ambulatoriais
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Vínculo: 01000522 – Rec. Ord. 2022 – Proc. Clínico, Hosp. E Ambulatorial - 
CISAMVI R$ 100.000,00

Projeto/Atividade: 2016 – Gestão de Insumos e Bens
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Vínculo: 01000685 - Ascurra - Insumos e Bens - CISAMVI 2022 R$ 20.930,00
TOTAL GERAL R$ 120.930,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau/SC, em 30 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
ERCIO KRIEK
Presidente do Conselho Administrativo
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RREO ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO SUBFUNÇÃO 04 BIMESTRE 
2022

Publicação Nº 4222595
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CiSaMaVi 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 048/2022 - IL 001/2022
Publicação Nº 4224557

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº: 024/2018
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...:WS CENTRO CLÍNICO & DIAGNÓSTICOS
Vigência ....... : Início: 13/05/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... :CREDENCIAMENTO UNIVERSAL Nº 001/2022 - INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022
Objeto .......... : Credenciamento de prestadores de serviços de saúde para atendimento aos usuários referenciados pela rede básica de 
saúde dos municípios consorciados ao CIS-AMAVI, nos procedimentos da Tabela SIASUS, sendo: Grupo 02 e seus Subgrupos; Grupo 03 – 
Subgrupos 01, 02, 03 e 09; Grupo 04 – Subgrupos 01 e 05, remunerados pela Tabela Unificada SUS e seus complementos
Rio do Sul, 30 de maio de 2022
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO



01/10/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3993

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 44

CiSaMreC

CONVOCAÇÃO EMPRESA SOMA-SC PRODUTOS HOSP. PARA ASSUMIR OS ITENS 5-6-7 E 8 LUVAS NITRILICAS 
TAM. G-M-P E PP

Publicação Nº 4222528

 

 

_______________________________________________________________________ 
Av.  Santos Dumont , 1980 – salas 03 e 04 -  Bairro São Luiz -  88.803-200 - Cr ic iúma 
(SC) -  Fone: 3045-3192 -  CNPJ: 13.791.885/0001-36 – CNES: 7363443 -  
c isamrec@cisamrec.sc.gov.br   

Página 1  de 1  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 131/2021 
Cancelamento de Item  
Pregão Eletrônico nº. 010/CISAMREC/2021 
ARP nº. 015/CISAMREC/2021 
Adjudicatária:  C R VIEIRA PRODUTOS HOSPITALARES  
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Cert if icamos para os devidos f ins, a remessa nesta data para publicação 
no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do processo 
administrativo supras, conforme abaixo: 
 
Teor do ato: Visto etc...  “nos termos dos autos do processo supra, 
caracterizado o interesse público de alta relevância, por trata-se de produto 
imprescindível para a segurança dos prof issionais da saúde dos municípios 
consorciados e dos usuários do SUS, determino o cancelamento dos itens 
conforme tabela abaixo e convoco a empresa SOMA SC PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA,  para assumir o fornecimento do produto l icitado, 
ao preço unitário de R$ 13,2500 ,para cada item (Cx c/100 un), da marca 
TALGE, com a devida adjudicação na ARP supra, cumprindo-se, desta forma, 
os princípios constitucionais estampados no Art.  196 e SS da CF/88 e 
demais preceitos da lei nº. 8.080/90. Ressalta-se, todavia, que o 
cancelamento do item adjudicado à empresa Requerente na ARP, não 
representa acordo entre as partes, mas razões de interesse público, 
devendo as OC’s emitidas anteriormente a data de 21.09.2022, se houver, 
serem cumpridas pelo preço ofertado e adjudicado no certame, sem 
prejuízo das sanções decorrentes do descumprimento contratual pactuado 
na Cláusula 3ª e, consequentemente, da aplicabil idade das sanções 
previstas na Cláusula 9º da ARP correspondente, se for o caso”.   
Item Descrição 
0005 Luva Nitrilica N/Estéril p/Procedimento não cirúrgico 

tamanho G – Cor Azul  
0006 Luva Nitril ica N/Estéril  p/Procedimento não cirúrgico 

tamanho M – Cor Azul 
0007 Luva Nitril ica N/Estéril  p/Procedimento não cirúrgico 

tamanho P – Cor Azul 
0008 Luva Nitril ica N/Estéril  p/Procedimento não cirúrgico 

tamanho PP – Cor Azul  
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. Criciúma SC, 30 de 
setembro de 2022. 
         

 
 

DANTELINO BONETTI 
Setor de Compras do CISAMREC 
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REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO PARA ITEM 132 BETAISTINA 8MG PARA EMPRESA S&R 
DISTRIBUIDORA LTDA

Publicação Nº 4224429

 

 

_______________________________________________________________________ 
Av.  Santos Dumont ,  1980 – Sala 01ª  Térreo e Super ior  -  Ba irro São Luiz -  88.803-200 
- Cr ic iúma (SC) -  Fone:  3045-3192 -  CNPJ: 13.791.885/0001-36 – CNES: 7363443 -  
c isamrec@cisamrec.sc.gov.br   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2022 
Equilíbrio econômico-f inanceiro  
Pregão Eletrônico nº. 002/CISAMREC/2022 
ARP nº. 002/CISAMREC/2022 
Requerente: S&R DISTRIBUIDORA LTDA 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certif icamos para os devidos fins, a remessa nesta data para publicação 
no Diário Oficial  dos Municípios-DOM/SC, o teor da decisão do processo 
administrativo supra, conforme abaixo: 
         
Teor do ato: Visto etc...  “nos termos dos autos do processo supra, 
defiro o realinhamento do preço do i tem 0132 BETAISTINA 8MG, 
registrado na Ata de Registro de Preços supra, para o preço unitário de 
R$ 0,4390, conforme requerido pela requerente,  uma vez que atende 
os requisitos do Art. 65, II da Lei nº.  8.666/93, levando-se em conta 
tratar-se de produto imprescindível para segurança dos profissionais 
de saúde e dos usuários do SUS e, consequentemente, para 
atendimento aos municípios consorciados para que possam que 
possam cumprir   aos princípios constitucionais estampados no Art. 196 
e SS da CF/88 e na Lei nº. 8.080/90. Ressalta-se, todavia, que as OC’s 
emitidas anteriormente a data do recebimento do pedido de 
reequilíbrio econômico (12.08.2022), se houver, deverão ser atendidas 
pelo preço proposto no certame, sem prejuízo das sanções decorrentes 
do descumprimento contratual pactuado na Cláusula 3ª e, 
consequentemente, da aplicabilidade das sanções previstas na 
Cláusula 9ª da ARP correspondente, se for o caso”. Publique-se, 
registre-se, comunique-se e arquive-se.  Criciúma SC, 30 de setembro 
de 2022.  
 

 
  

DANTELINO BONETTI 
Setor de Compras do CISAMREC  
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CiSNOrDeSte

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE Nº33/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 34/2018

Publicação Nº 4223967

 

Extrato do Contrato de prestação de serviço de saúde Nº 32/2022 

CONTRATANTE:  Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC 

CNPJ:  03.222.337/0001-31 

CONTRATADO:  Ultra Saúde Ultrassonografia  

CNPJ:  31.127.538/0002-76 

OBJETO:  Contrato de prestação de serviço de saúde 

VALOR:  R$ 65.111,80 (sessenta e cinco mil cento e onze reais e oitenta centavos) mensais, perfazendo 
um total anual de R$195.335,40 (cento e noventa e cinco trezentos e trinta e cinco reais e 
quarenta centavos). 

VIGÊNCIA:  O presente contrato vigerá do dia 01 de Outubro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

Joinville/SC, 29 de Setembro de 2022. 

Clézio José Fortunato 

Presidente do CISNORDESTE/SC 
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ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 10/2022
Publicação Nº 4223499
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Errata para corrigir erro material constante da publicação do Processo Administrativo 
nº 10/2022 no Diário Oficial dos Municípios, DOM/SC-CISNORDESTE - Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina, Data de Cadastro:23/09/2022  
Extrato do Ato Nº: 4207339, Data de Publicação: 24/09/2022 Edição Nº: 3986. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
I – DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO – INEXIGIBILIDADE 
 
2º Da Singularidade do Serviço 
  

[...]após verificada a importância, conforme justificativa em anexo, 
observa se que o mesmo destina-se para É função precípua do Estado 
como direito basilar do cidadão uma educação de qualidade nos termos 
previstos pelo legislador Constituinte, devendo seus agentes públicos 
empreender todos os esforços necessários na consecução de tal desiderato 
sendo a Educação múnus público que requer um plexo de atividades 
coordenadas para a elevação dos índices educacionais, voltando-se ora a 
atividades destinadas aos discentes, ora aos docentes, necessário se faz 
que a Municipalidade esteja apta a efetivar o mandamento constitucional, 
previsto no art. 205, caput, a saber: “A educação, direito de todos e dever 
do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. Nesta 
senda, a formação dos profissionais da educação é pressuposto sine qua 
non para o desenvolvimento efetivo ao desenvolvimento da educação 
formal, conforme dispositivo expresso da Lei nº 9.394/96. No tocante ao 
desenvolvimento de competências educacionais dirigidas ao corpo 
docente da municipalidade, os encontros pedagógicos são elementos de 
suma importância para a adequação de práticas exitosas que viabilizem 
uma educação de qualidade. Deste modo, o ministrante – Profº Msc 
Roosevelt Rodrigues da Costa reúne condições incontestes para a 
realização da palestra cujo foco é o instrumento norteador desta 
Secretaria de Educação, qual seja,“Formação sobre Periodização 
histórico-cultural do desenvolvimento psíquico: implicações na prática da 
Pedagogia histórico-crítica” e “Os Múltiplos Olhares para a EJA: 
Desafios e Perspectivas”. Do ponto de vista da análise curricular do 
palestrante visualiza-se claramente que o mesmo detém um vasto 
currículo e experiência profissional na área, contribuindo sobre maneira 
para a qualificação dos docentes, desta forma, podemos considerar a 
singularidade do Palestrante pretendido, sendo deste a Exclusividade da 
Temática que interessa a Jornada Pedagógica, bem como, o I Seminário 
da Educação de Jovens e Adultos (EJA). Cabe ressaltar que a Competição 
não pode ser estabelecida tendo em vista que as temáticas precisam ser 
integralizadas a área da educação, peculiaridade do profissional 
exclusivo. É cediço que o poder público tem o dever institucional de 
fomentar uma educação de qualidade de modo a cumprir mandamentos 
constitucionais de diminuição das desigualdades e promover uma                                                



01/10/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3993

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 48

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville – SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

CNPJ: 03.222.337/0001-31 

Página 2 de 7 
 

 
sociedade justa, fraterna e solidária, compromissada com o 
desenvolvimento do país por meio da educação. Salienta-se que a 
educação é elevada à categoria de direito fundamental, de modo que não 
é permitido transigir com elementos que potencializem suas qualidades. 
Noutro giro, com base em outros orçamentos de palestrantes que 
ostentam currículos semelhantes é notório que o valor é módico e 
adequado às especialidades do palestrante, bem como, ao projeto 
pedagógico voltado a uma educação humanizada, de modo a formar 
cidadãos conscientes de seu papel social na construção de um coletivo 
fraterno e plural. Nessa toada, a inexigibilidade de licitação ocorre 
quando há inviabilidade de competição, ou seja, quando é impossível 
promover-se a competição, tendo em vista que um dos contedores reúne 
qualidades tais que o tornam único, exclusivo, sui generis, inibindo os 
demais pretensos participantes.[...].Desse modo, a ausência de licitação 
somente se admite por exceção, nos casos indicados em lei,[..] 

                                               
                                              [..].Em decorrência do elevado nível de subjetividade envolvido, a questão 

da precificação é relevante para a análise da contratação direta por via 
de inexigibilidade, de modo que se evitam exorbitâncias e valores 
incompativeis com o erário municipal, o que também foi avaliado. Em 
face do exposto, pode inferir que o serviço a ser contratado será 
concebido de acordo com a necessidade, muitas vezes, subjetiva do 
contratante, apresentando com isso uma configuração de cunho 
personalizada para a Secretaria Municipal da Educação, permitindo 
vislumbrá-lo como um serviço de natureza singular[..]  
         
  

3º Da Notória Especialização da Contratada. 
                                              

[...] Considerando que as palestras serão ministradas por profissional 
devidamente qualificado, no dia 10/07/2019 no Centro Recreativo 
Gonçalo Prado, cujo tema é: “Formação sobre Periodização histórico 
cultural do desenvolvimento psíquico: implicações na prática da 
Pedagogia histórico-crítica”, conforme programação do evento em 
anexo; e Considerando que o serviço de treinamento e aperfeiçoamento 
será realizado por profissional com experiência na área conforme 
documentos, diploma e certificados acostados nos autos, que comprova o 
profissionalismo do contratado – Profº Msc Roosevelt Rodrigues da 
Costa. Há, ainda inviabilidade de competição pela contratação de todos. 
É o que demonstra Joge Ulisses Jacoby Fernandes: “Se a Administração 
convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a 
contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos 
estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, os 
possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra, 
inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada a               
contratação. É a figura do “credenciamento”, que o Tribunal de  contas 
da União vem recomendando para a contratação de serviços médicos, 
jurídicos e de treinamento.” 
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II - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 

[...]A Secretaria Municipal de Educação de Estância/SE 
realizará no dia 10/07/2019 no Centro Recreativo Gonçalo Prado, 
a II Jornada Pedagógica com o tema “Formação sobre 
Periodização histórico-cultural do desenvolvimento psíquico: 
implicações na prática da Pedagogia histórico-crítica”, e dia 
03/08/2019 na Universidade Tiradentes – UNIT, o I Seminário da 
Educação de Jovens e Adultos com o tema “Os Múltiplos Olhares 
para a EJA: Desafios e Perspectivas”, direcionados aos 
Professores da Rede Municipal de Ensino. Inicialmente, destaca-se 
que a busca por uma educação de qualidade é um dos grandes 
desafios para o Brasil e perpassa por um projeto de governo em 
que dentro dos seus sistemas de ensino assuma o compromisso com 
a educação que realmente contemple a todas as camadas sociais 
com qualidade, dando oportunidade de condições para todos. Para 
isso, observa-se a necessidade de investimentos em todos os níveis 
de ensino, garantindo assim que a educação possa realmente 
atingir seu objetivo. Neste tocante, o serviço a ser contratado visa 
proporcionar o treinamento e a capacitação de Professores da Rede 
Municipal de ensino, no sentido de habilitá-los a desenvolver as 
suas atividades educacionais junto aos alunos, através do evento 
com o tema em fulcro.[...] 
 

III – DO VALOR  
 

[...]No que diz respeito ao valor da contratação, apresenta o valor 
global de R$ 1.472,00 (Hum mil, quatrocentos e setenta e dois 
reais) de acordo com o estipulado na proposta (Valor de Referência 
estipulado pelo Ministério da Educação). Desse modo, 
conformedocumentação apresentada pelo CONTRATADO e 
acostada nos autos do processo, comprova que o preço está 
compativel com o praticado no mercado. 
 

 IV – CONCLUSÃO 
 

 [...]Depois de verificada a existência da necessidade da 
contratação do serviço, devidamente justifica- da pela Secretaria 
Municipal da Educação, e comprovada a inviabilidade de 
competição, entendemos que é plenamente cabível a formalização 
da inexigibilidade para o objeto em comento, pois o mesmo atende 
a todos os requisitos do art. 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI da Lei 
8.666/93. Submetemos ao crivo da Procuradoria Geral do  
 
Município de Estância/SE para que se posicione juridicamente a 
respeito da possibilidade de contratação nos termos indicados 
acima, bem como, se manifeste com relação à adequação da minuta 
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do contrato a ser firmado com as disposições constantes no art. 55 da Lei 
8.666/93 [...].  

                                          [...]Estância/SE, 04 de Julho de 2019. 
 
 
LEIA-SE: 

 
I.  
DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO – INEXIGIBILIDADE 
2º Da Singularidade do Serviço 

 

[...]após verificada a importância de associar-se observa-se 
que, aderindo ao contrato de Associação, o consórcio 
CISNORDESTE/SC, fortalecerá sua representatividade junto 
aos governos Federal, Estadual e Municipal, de forma que 
soluciona, fomenta e articula ações a seu favor, 
principalmente quanto a gestão na área da saúde 
. 
Outrossim, cabe ressaltar que a Competição não pode ser 
estabelecida no presente caso, tendo em vista a 
peculiaridade e unicidade constitutiva como pessoa jurídica 
da espécie “Associação Civil de fins não econômicos”. 
 
Nessa toada, a inexigibilidade de licitação ocorre quando há 
inviabilidade de competição, ou seja, quando é impossível 
promover-se a competição, tendo em vista a exclusividade do 
objeto de constituição da entidade “sui generis”. 

 
Há portanto, impossibilidade de ser realizado o procedimento 
de competitividade para contratação de proposta mais 
vantajosa para a Administração. 

 
Desse modo, a ausência de licitação somente se admite por                
exceção nos casos indicados em lei,[...] 
 

Ressalta-se, que os dispositivos legais prevendo hipóteses 
de dispensa ou inexigibilidade devem sofrer interpretação 
estrita(sem alargamento do conteúdo), privilegiando-se 
sempre a ampla disputa entre os interessados. 

 

Assim, verifica-se que o mesmo apresenta características 
que impedem a instauração de critérios objetivos de 
competição e escolha, inviabilizando com isto a instauração 
do processo de licitação. 
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3º Da Notória Especialização da Contratada 
 

[...]Considerando a peculiaridade da Constituição da RNCP- 
Rede Nacional de Consórcios Públicos, os quais nasceu com 
a finalidade exclusiva de fortalecer os Consórcios Públicos 
junto aos órgãos do governo Federal, Estadual e Municipal, 
pelo seu propósito, comprova a especialização da Contratada 
e a inviabilidade de competição. 
 
Assim, verifica-se que a mesmo apresenta características 
que impedem a instauração de critérios objetivos de 
competição e escolha, inviabilizando com isto a instauração 
do processo de licitação. 

 

II - DO BENEFÍCIO NA CONTRATAÇÃO 
 

Um Consórcio Público Intermunicipal necessita de apoio 

técnico e operacional que pense nas estratégias de ações 

impulsionadas desde a base, isto é, a partir da capacidade 

que os Municípios possuem de ordenar o  

 

processo de desenvolvimento a partir da sua realidade e 

potencialidades socio territoriais aliadas às prioridades que 

lhe são inerentes. 

 

Assim, a Associação deste Consórcio à uma entidade pública 

com interesse na pluralidade municipal, que seja inclusiva e 

responsiva aos anseios dos municípios, com aptidão para 

enfrentar as dificuldades que extrapolam a rigidez das 

competências de cada Ente federativo têm se mostrado uma 

alternativa capaz de responder aos desafios da governança 

em espaços públicos. 

Como a finalidade precípua da Rede Nacional de Consórcios 

Públicos é justamente, atuar a nível nacional em defesa dos 

interesses dos Consórcios Públicos e Municípios      
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Consorciados e buscar soluções para várias gestões como 

nas áreas de saúde, saneamento, meio ambiente, 

desenvolvimento regional, tributária e outras, há que se 

comemorar o avanço na assistência aos Consórcios 

Públicos, através da Constituição de uma Rede Nacional, 

para gerar instrumentos que possibilitem e padronizem o 

estabelecimento de rotinas administrativas, facilitando a 

gestão e gerando segurança nos procedimentos. 

 

Motivo pelo qual, entende esta Assessoria Jurídica, que a 

Associação à Rede Nacional de Consórcios Públicos, dará 

cada vez mais solidez a estrutura dos Consórcios, vez que 

combatem pelas mesmas finalidades.  

 

 

III - DO VALOR 
 

No que diz respeito ao valor da contratação, apresenta o 

valor global anual de R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos 

reais), sendo o valor mensal contributivo de R$200,00 

(duzentos reais) fixos, de acordo com o estipulado no 

Contrato de Associação. 

 

Por fim, por tratar-se de pessoa jurídica categorizada na 

espécie de Associação Civil sem fins lucrativos, resta claro 

que a contribuição financeira mensal proposta corresponderá 

exclusivamente às despesas de manutenção da Rede 

Nacional de Consórcios Públicos. 
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IV - CONCLUSÃO 
 
Depois de verificada a serventia e proveito ao Associar-se à 

RNCP- Rede Nacional de Consórcios Públicos, devidamente 

justificada e comprovada a inviabilidade de competição, 

entende esta Assessoria Jurídica que é plenamente cabível a 

formalização da inexigibilidade para o objeto em comento, 

pois o mesmo atende a todos os requisitos do art. 25, inciso II 

c/c art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93.  

 

  Joinville, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

    Soraya Odila Sell Kreutzfeld 
Assessora Jurídica 

OAB/SC 48.905 
 
 
 
 
 
 
 

SORAYA 
ODILA SELL 
KREUTZFELD

Assinado de forma digital 
por SORAYA ODILA SELL 
KREUTZFELD 
Dados: 2022.09.30 
12:03:38 -03'00'
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PARECER JURÍDICO Nº 37/2022 
 

Aquisição de Passagens Aéreas para o 
Presidente do CISNORDESTE/SC participar do 
I Simpósio dos Consórcios Intermunicipais de 
Saúde da Região Sul do Brasil, durante o XXXVI 
Congresso Estadual de Secretarias Municipais 
de Saúde do Paraná, entre os dias 18/10/2022 a 
20/10/2022, que acontecerá em Foz do 
Iguaçú/PR.  

 
1. RELATÓRIO 

Chegou ao Departamento de Assessoria Jurídica 

deste Consórcio, memorando nº 037/2022, emitido em 23/09/2022, pela Diretora 

Executiva do Cisnordeste/SC, o qual solicita parecer jurídico acerca da viabilidade de 

aquisição de Passagens Aéreas para o Presidente do CISNORDESTE/SC, a serem 

custeadas por este Consórcio, vez que o Contrato de Consórcio Público e demais 

regulamentos próprios, não dispõem expressamente acerca desta possibilidade para 

o cargo de Presidente desta Administração Pública. 

 

A finalidade deste deslocamento, tem o objetivo 

exclusivo, à participação do CISNORDESTE/SC no I Simpósio dos Consórcios 

Intermunicipais de Saúde da Região Sul do Brasil, durante o XXXVI Congresso 

Estadual de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná, que acontecerá em Foz do 

Iguaçú/PR. 

 

Referido evento tratará de assuntos específicos 

para Consórcios Intermunicipais a nível Interestadual, cuja aliança se compõem da 

Associação dos Consórcios e Associações Intermunicipais de Saúde do Estado do 

Paraná (Acispar) em parceria com a Associação dos Consórcios Intermunicipais de 

saúde do Estado de Santa Catarina (Acissc) e, a Associação Gaúcha de Consórcios 

Públicos (Agconp) previsto para acontecer entre os dias 18/10/2022 a 20/10/2022. 
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Dessa forma, esta Assessoria Jurídica, após 

pertinente análise, emite presente parecer jurídico nos termos a seguir expostos: 

 

Em que pese não haver dispositivo expresso 

acerca do direito ao benefício quanto aos custos de deslocamento para o cargo de 

Presidente do Consórcio, há que se considerar que em eventos os quais o Presidente 

representa exclusivamente os interesses do Consórcio, este sempre se apresentará 

na investidura do cargo, considerado assim, indubitavelmente, colaborador da 

Administração Pública, pelo que faz jus à percepção deste benefício custeado pelo 

Consórcio CISNORDESTE/SC. 

 

Ademais, considerando tratar-se de despesa para 

o deslocamento do dirigente máximo da Autarquia, para fins de representar o 

CISNORDESTE/SC, à nível interestadual, os quais afasta-se a serviço do 

cumprimento de tarefas de interesse público, entende esta Assessoria Jurídica que o 

tratamento a ser dado à situação se prestará à título de “colaborador eventual”, 

devendo dessa forma, o custeio correr à conta deste órgão.  

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Concebendo a falta de regulamentação própria e 

específica do CISNORDESTE/SC, quanto às expensas de custos de passagens 

aéreas ao cargo de Presidente do Consórcio, alicerça-se esta Assessoria Jurídica, sob 

o prisma do art. 58 da Lei nº 8.112/90 dos Servidores Federais, que estabelece que o 

servidor ao se afastar da sede à serviço, em caráter eventual ou transitório para outra 

localidade, faz jus às diárias e passagens. 

 

Deste modo, sendo o CISNORDESTE/SC, pessoa 

jurídica de direito público, Autarquia e, diante da ausência de legislação específica 

quanto ao custeio de passagens e diárias para o cargo de Presidente do Consórcio e 

considerando ainda que o custo das passagens aéreas está consignada ao evento 

motivador do deslocamento, que trata exclusivamente de representação dos 
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interesses públicos, o que é inerente ao cargo da Presidência deste Consórcio, o 

mesmo, faz jus à percepção dos custos de passagem aérea para a participação no I 

Simpósio dos Consórcios Intermunicipais de Saúde da Região Sul do Brasil.    

 
 
3. Conclusões 

Ante o exposto, de acordo com o disposto na Lei n. 

8.112/90, por equivalência esta Assessoria Jurídica se manifesta 
FAVORAVELMENTE ao custeio de passagens aéreas para o Presidente do 

CISNORDESTE/SC, a fim de representar o Consórcio e o interesse dos municípios 

conveniados no XXXVI Congresso Estadual de Secretarias Municipais de Saúde do 

Paraná, entre os dias 18/10/2022 a 20/10/2022, que acontecerá em Foz do Iguaçú/PR. 

 

É O PARECER. 

Joinville, 26 de setembro de 2022. 
 

 

 
Soraya Odila Sell Kreutzfeld 

Assessora Jurídica 
OAB/SC nº 48.905 
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Publicação Nº 4223721

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 

Rua: Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville/SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

www.cisnordeste.sc.gov.br 
RESOLUÇÃO Nº 38/2022. 
 

Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito 
suplementar por excesso de arrecadação. 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 
CISNORDESTE/SC, Sr. Clézio José Fortunato, Prefeito Municipal de São João do Itaperiú, no uso de suas 
atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Contrato de 
Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e 
Decreto Federal 6.017/05, resolve expedir a presente resolução: 
Resolve: 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.740.908,00 (dois 
milhões, setecentos e quarenta mil, novecentos e oito reais) no orçamento vigente do 
CISNORDESTE/SC. 

Art. 2º - A Receita efetivar-se-á decorrente do aumento do valor do repasse pelo município, dentro 
das categorias econômicas e fonte de recursos, com o seguinte desdobramento: 
 

Fonte de Recurso: 102 Recursos Próprios dos Municípios Consorciados  

4.1.7.3.8.02.1.1.02 Município de Balneário Barra do Sul     R$            60.863,40  

4.1.7.3.8.02.1.1.02.01 Município de Balneário Barra do Sul -Saúde 0.1.02.0003  R$            54.777,06  

4.1.7.3.8.02.1.1.02.02 Município de Balneário Barra do Sul -Administração 0.1.02.0001  R$              6.086,34  

4.1.7.3.8.02.1.1.10 Município de Joinville    R$        2.539.773,60 

4.1.7.3.8.02.1.1.10.01 Município de Joinville - Saúde 0.1.02.0011  R$            2.285.796,24  

4.1.7.3.8.02.1.1.10.02 Município de Joinville - Administração 0.1.02.0001  R$              253.977,36  
4.1.7.3.8.02.1.1.07 Município de Guaramirim     R$            140.271,00  

4.1.7.3.8.02.1.1.07.01 Município de Guaramirim -Saúde 0.1.02.0008  R$            126.243,90  

4.1.7.3.8.02.1.1.07.02 Município de Guaramirim -Administração 0.1.02.0001  R$              14.027,10  
 
Art. 3º - As despesas serão realizadas conforme as classificações funcionais programáticas, categorias 
econômicas e fontes de recursos abaixo discriminadas: 
 
Órgão 01 – CISNORDESTE  
Unidade 01 – CISNORDESTE 
 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa: 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

Atividade:  CD FONTE  FIXADO R$ 
2.001 CISNORDESTE/SC, Manutenção das Atividades do Consórcio 3.3.1.9.0 102    R$   191.863,56 
2.001 CISNORDESTE/SC, Manutenção das Atividades do Consórcio 3.3.3.9.0 102       R$     82.227,24 
Total         R$   274.090,80 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 

Rua: Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville/SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

www.cisnordeste.sc.gov.br 
 
Função: 10 SAÚDE  
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Programa: 002 SERVIÇOS DE SAÚDE  

Atividade:  CD FONTE FIXADO R$ 
2.003 Manutenção do Município de Barra do Sul  3.3.3.9.0 0.1.02.0003  R$              54.777,06 
2.011 Manutenção do Município de Joinville 3.3.3.9.0 0.1.02.0011  R$        2.285.796,24 
2.008 Manutenção do Município de Guaramirim 3.3.3.9.0 0.1.02.0008  R$            126.243,90 
Total    R$         2.466.817,20 

    
 

 

   

Art. 4º - Esta Resolução passa a vigorar a partir da sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 
01/10/2022. 

 

Joinville/SC, 29 de setembro de 2022. 

  
 
 

Clézio José Fortunato 
Prefeito Municipal de São João do Itaperiú 

Presidente do CISNORDESTE/SC 
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CVC

EXTRATO ADESÃO - PE005/2022 - PASSOS MAIA
Publicação Nº 4222586

EXTRATO ATA DE ADESÃO Nº 224/2022 – PE005/2022
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI LTDA

ATA: 224/2022
DATA DA ATA: 30.09.2022
PAL: 04/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAL AMBULATORIAL E ODONTOLÓGICO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: 
MUNICÍPIO PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

Item-Quant: 1005/1
VIGÊNCIA: 22.06.2023

LaMBari

TERMO ADITIVO N°02 - CONTRATO ECON
Publicação Nº 4223631

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2022, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAPTA-
ÇÃO DE RECURSOS, FIRMADO ENTRE AS PARTES A SEGUIR ELENCADAS:

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI, Entidade 
de direito público, com sede a Rua Marechal Deodoro, 772, 12º Andar, Edifício Mirage Offices - Centro, Município de Concórdia –SC, neste 
ato representado por seu Presidente - Sr. CLEMOR BATISTI, Prefeito do Município de Itá– SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: ECON – ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA, sociedade empresarial limitada, com sede a Rua Leonelo Bertol, nº 139, Município 
de Lindóia do Sul, inscrita junto ao CNPJ sob o nº 14.731.523/0001-12, com nome fantasia de ECON – ASSESSORIA EM GESTÃO, neste ato 
representada por seu Sócio Administrador Sr. GERSON JOACIR BOHLKE, administrador, Carteira de Identidade nº 3922240 SSP/SC CPF nº 
043.917.129-62, doravante denominada de CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem como objetivo a prorrogação de vigência do serviço contratado, nos termos da Cláusula Terceira, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PERÍDO DE DURAÇÃO E VALOR DO CONTRATO

O presente Contrato terá validade pelo período de seis meses, a partir de 01 de setembro de 2022.

O serviço contratado no presente instrumento será remunerado pelo valor mensal de R$ 1.590,00 (um mil, quinhentos e noventa reais) 
a serem pagas sempre até o 5º dia útil do mês subsequente aos serviços prestados, após o recebimento da Nota Fiscal e dos relatórios 
mencionados na Cláusulas 2ª e 4ª, II, deste instrumento.

Parágrafo único. Quando o Contratado precisar deslocar-se por razões de trabalho vinculado a este contrato a Contratante reembolsará as 
despesas com locomoção, estadia e alimentação, e ainda, quando o mesmo utilizar veículo próprio será pago despesas com quilometragens 
pela tabela utilizada pelo Contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditivado.

Concórdia – SC, 31 de agosto de 2022.
CLEMOR BATISTI
Presidente do Consórcio Lambari

GERSON JOACIR BOHLKE
ECON – ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA

testemunhas:

RAFAEL NICOLLI
CPF: 051.826.729-69

ROBERTO KURTZ PEREIRA
CPF: 220.662.849-04
OAB SC: 22.519



01/10/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3993

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 60

CiGaMVaLi

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/2021 - DANIELY SABRINE MARTINS DOS SANTOS
Publicação Nº 4223716

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO 16/2021 

 
 

Que entre si, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - 
CIGAMVALI, inscrito no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, com sede à Rua Arthur Gumz, 88 – Bairro 
Vila Nova – Jaraguá do Sul (SC) representada neste ato por seu Presidente Sr. Douglas Elias da 
Costa, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado Daniely Sabrine Martins dos Santos, 
com endereço na Rua Emma Carvalho dos Santos, n° 583, Bairro Icarai, Barra Velha (SC), 
Telefone (47) 99623-1592, inscrita no CNPJ nº 43.410.879/0001-52, representada neste ato pelo 
Sra. Daniely Sabrine Martins dos Santos doravante denominado CONTRATADO os quais por 
esta e na melhor forma de direito, com base no Processo Administrativo 24/2021 - Dispensa 
de Licitação nº 13/2021, têm justo e contratado o que adiante segue, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO 
O presente contrato prorroga-se do dia 27 de setembro de 2022 á 31 de dezembro de 2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com a Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não 
tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivos. 

 
E assim estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, rubricadas as folhas precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, 
para que surta todos os efeitos em Direito 

 
previsto, na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas que a tudo assistiram e 
do que dão fé. 

 
Jaraguá do Sul (SC) em 27 de setembro de 2022 

 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – 
CIGAMVALI 

DOUGLAS ELIAS DA COSTA 
CONTRATANTE 

 
 
 

DANIELY SABRINE MARTINS DOS SANTOS 
Daniely Sabrine Martins dos Santos 

CONTRATADO 
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CONDer

2ª RETIFICAÇÃO - EDITAL - PROC LIC 46.2022 - PE 31.2022 - MATERIAL AMBULATORIAL E CORRELATOS
Publicação Nº 4224501

 

 

 

 
 
 

(*) 2ª RETIFICAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022  
“REGISTRO DE PREÇOS” 

 

 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER - 
Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 23.773.012/0001-54, com sede na Rua Segundo Anibal Balbinot, nº 189, Bairro 
Agostini, Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, no uso de suas atribuições, comunica aos 
interessados que o edital do Processo Licitatório nº 046/2022, Pregão Eletrônico nº 031/2022, que visa o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
AMBULATORIAIS E CORRELATOS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DOS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES DESTE CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE O 
ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA, SOFREU ALTERAÇÃO no período de 
recebimento das propostas, data de início da sessão de disputa de preços e nos itens 56, 57, 99, 100, 101, 
102, 103, 104, 114, 141, 255, 284, 295, 311 e 479: 

 
PASSA-SE A LER: 
 
DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

Período de recebimento 
das propostas: 

Das 08h00min do dia 03 de outubro de 2022 até às 08h00min do dia 18 
de outubro de 2022, através do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

Início da Sessão de 
Disputa de Preços 
(lances): 

18 de outubro às 08h15min, através do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

Local: Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis na 
página inicial do site do Portal de Compras Públicas:  
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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São Miguel do Oeste/SC, 30 de setembro de 2022.  
 
 
 
 

 
CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER 

Presidente do CONDER 

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:
06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2022.09.30 16:45:05 
-03'00'
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2º ADITIVO AO TCE - TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO - KATALINE CHIESA - CONDER (REDUÇÃO DE 
HORAS

Publicação Nº 4223693

 

 

__________________________________  
MARCIA ADRIANA DE LIMA DA ROSA  

ANALISTA ADMINISTRATIVO  
INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL/SC 

ANE LUIZE DE OLIVEIRA 
COORDENAÇÃO DE EXTENSÃO E ESTÁGIOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TÉCNOLOGIA DE SANTA CATARINA  

ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

 
Aditivo ao Compromisso de Estágio  

ADITIVO 2 AO TERMO DE COMPROMISSO DE  
ESTÁGIO - TCE  Nº TCE - 63871/2021 

Aditamento ao Termo de Compromisso de Estágio, firmado entre o  
(a) CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
REGIONAL -, CNPJ Nº 23.773.012/0001-54 e o ESTAGIÁRIO (A)  
KATALINE CHIESA , aluno (a) regularmente matriculado (a) no 6   
semestre, do curso de AGRONOMIA , de nível Graduação, da  
INSTITUIÇÃO DE ENSINO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  
CIÊNCIA E TÉCNOLOGIA DE SANTA CATARINA, matrícula Nº  
201810202763 já qualificados, respectivamente, no Termo de  
Compromisso de Estágio TCE 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
Este termo aditivo altera:  
 
- O valor de bolsa de estágio para R$ 300,00(trezentos reais) mensais, a partir de 03/10/2022; 
- Carga horária para 10 horas semanais, 15:00 às 17:00a partir de 03/10/2022; 
- Altera valor do(a) Auxílio alimentação para R$ 45,23(quarenta e cinco reais  e vinte e três centavos) Mensais a partir de 03/10/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  
 
Permanecem inalteradas todas as demais disposições do TCE, do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante.   
E por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma.    
 

 
Estágio curricular: Não obrigatório 
Período de Estágio: 15/04/2021 à 23/12/2022 
Atividades desenvolvidas:  
-Auxiliar em analises de documentos ambientais;  
-Auxiliar no envio de processos ambientais via sistema;  
-Auxiliar na emissão de pareceres. 
 
Carga horária semanal:  10 horas  
Horário: 15:00 às 17:00 
Valor de bolsa: R$ 300,00 mensal 
Auxílio transporte: R$ 50,00 - Mensal 
Auxílio alimentação: Auxílio alimentação: R$ 45,23 - Mensal 
Professor (a) orientador(a): Dolores Wolschick 
Supervisor(a) de estágio: José Francisco Mora 
Cargo: Diretor de Programa 
Experiência: 10 Ano(s) 
Formação: Biólogo 
Registro no conselho: CRbio: 95662  
 
Florianópolis, 30 de setembro de 2022 . 

________________________________________________ 
 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER 

PRESIDENTE 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  

REGIONAL -  
UNIDADE CONCEDENTE 

__________________________________  
KATALINE CHIESA  

ESTAGIÁRIO(A) 
  

Clicksign 9579680d-fa70-45ba-a521-39a1c6dae99f
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ADITIVO 2 - KATALINE CHIESA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL.pdf
Documento número #9579680d-fa70-45ba-a521-39a1c6dae99f

Hash do documento original (SHA256): f0751445e1a79f12835a2d565ecc35bd2c368d8d9bf4958f46a86b1cdf387acd

Assinaturas

Kataline Chiesa

CPF: 098.474.259-06

Assinou como parte em 30 set 2022 às 11:32:06

Ane Luize De Oliveira

CPF: 029.702.969-00

Assinou como parte em 30 set 2022 às 12:30:41

MARCIA ADRIANA DE LIMA DA ROSA

CPF: 811.662.309-53

Assinou como parte em 30 set 2022 às 13:04:35

Claudio Junior Weschenfelder

CPF: 061.266.679-48

Assinou como parte em 30 set 2022 às 11:36:43

Dolores Wolschick

CPF: 745.935.609-34

Assinou como parte em 30 set 2022 às 11:43:05

Log

30 set 2022, 11:30:04 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

criou este documento número 9579680d-fa70-45ba-a521-39a1c6dae99f. Data limite para

assinatura do documento: 30 de outubro de 2022 (11:24). Finalização automática após a última

assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

30 set 2022, 11:30:05 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

adicionou à Lista de Assinatura:

chiesa_kataline@hotmail.com para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 30 de setembro de 2022. Versão v1.15.0.

9579680d-fa70-45ba-a521-39a1c6dae99f Página 1 de 2 do Log
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30 set 2022, 11:30:05 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

adicionou à Lista de Assinatura:

ane.luize@ifsc.edu.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

30 set 2022, 11:30:05 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

adicionou à Lista de Assinatura:

marcia.l.rosa@ielsc.org.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo MARCIA ADRIANA DE LIMA DA ROSA e CPF 811.662.309-

53.

30 set 2022, 11:30:05 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

adicionou à Lista de Assinatura:

conder@conder.sc.gov.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

30 set 2022, 11:30:05 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

adicionou à Lista de Assinatura:

dolores.wolschick@ifsc.edu.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

30 set 2022, 11:32:06 Kataline Chiesa assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

chiesa_kataline@hotmail.com. CPF informado: 098.474.259-06. IP: 187.33.162.98. Componente

de assinatura versão 1.373.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

30 set 2022, 11:36:43 Claudio Junior Weschenfelder assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

conder@conder.sc.gov.br. CPF informado: 061.266.679-48. IP: 179.96.206.23. Componente de

assinatura versão 1.373.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

30 set 2022, 11:43:05 Dolores Wolschick assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

dolores.wolschick@ifsc.edu.br. CPF informado: 745.935.609-34. IP: 200.135.164.254.

Componente de assinatura versão 1.373.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

30 set 2022, 12:30:41 Ane Luize De Oliveira assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

ane.luize@ifsc.edu.br. CPF informado: 029.702.969-00. IP: 187.33.174.54. Componente de

assinatura versão 1.373.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

30 set 2022, 13:04:36 MARCIA ADRIANA DE LIMA DA ROSA assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-

mail marcia.l.rosa@ielsc.org.br. CPF informado: 811.662.309-53. IP: 200.173.211.137.

Componente de assinatura versão 1.373.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

30 set 2022, 13:04:36 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
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PORTARIA 32.2022 - EXONERAÇÃO SERVIDOR
Publicação Nº 4223720

 

 

 

 
PORTARIA Nº 32/2022 

 
CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, Prefeito de Guarujá do Sul - SC e 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, no uso de suas atribuições 
legais e, em observância ao Estatuto Social, Contrato de Consórcio Públicos e suas alterações e no Regulamento do 
Quadro de Pessoal do CONDER;  

CONSIDERANDO o resultado das Avaliações de Desempenho realizadas em torno do 
servidor Daniel Grasel em observância aos disposto no Regulamento do Quadro de Pessoal do CONDER e na 
Portaria nº 21/2022;  

CONSIDERANDO as deliberações da Diretoria do CONDER expostas nas Atas nº 01/2022 
realizada em 18/08/2022 e nº 02/2022 realizada em 23/09/2022, bem como nos Pareceres exarados em 
23/08/2022 e em 27/09/2022. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - EXONERAR o servidor DANIEL GRASEL, ocupante do cargo de Biólogo junto ao 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, a partir de 30 de setembro de 2022, com o 
respectivo pagamento de todas as indenizações devidas, conforme legislação vigente, em relação as verbas rescisórias 
decorrentes do encerramento de seu vínculo de trabalho com o CONDER. 

Parágrafo único: A exoneração de que trata este artigo é decorrente de inabilitação em Avaliação 
de Desempenho. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 01/2022 de 03 de 
janeiro de 2022, declarando a vacância do cargo mencionado no artigo 1º, outrora ocupado pelo servidor exonerado. 

Art. 4º- Registre-se, publique-se e comunique-se. 
 

São Miguel do Oeste/SC, 30 de setembro de 2022 
 

 
 
 
 
 
 
 

Claudio Junior Weschenfelder  
Presidente do CONDER/Prefeito de Guarujá do Sul 

 
 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM. www.diariomunicipal.sc.gov.br e endereço eletrônico do CONDER – www.conder.sc.gov.br 
 

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDE
R:06126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:0612666794
8 
Dados: 2022.09.30 09:52:54 
-03'00'
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TCE - TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO - GUILHERME CASALES GIONGO RODRIGUES
Publicação Nº 4223727

 

 

Razão social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE  
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - 
Endereço: OSVALDO CRUZ, 167 CENTRO - São Miguel do Oeste -  
SC 
CEP: 89900-000 
Fone: (49 )3621-0795 
CNPJ: 23.773.012/0001-54 
Representante: CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER 
Cargo:PRESIDENTE 
 

Nome: GUILHERME CASALES GIONGO RODRIGUES 
CPF: 110.196.369-71 
Endereço: RUA ANITA GARIBALDI, 73 CENTRO - São Miguel do  
Oeste - SC 
CEP: 89900-000 
Fone(s): 49 - 984278818,49 - 36228401 
Curso: DIREITO 
Semestre/Ano: 4 
Nível: Graduação 
Matrícula: 383134 
 

Nome: IEL/SC - OESTE E EXTREMO OESTE 
Endereço: Getulio Dorneles Vargas, 150 - Centro - CHAPECÓ - SC 
CEP: 89801-000 
Fone: ( 49) 3321-7495 
CNPJ: 83.843.912/0010-43 
Representante: MARCIA ADRIANA DE LIMA DA ROSA 
CPF: 811.662.309-53 
Cargo: ANALISTA ADMINISTRATIVO 
 

Nome: UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - SÃO  
MIGUEL DO OESTE 
Endereço: Rua Oiapoc - 211 
Bairro: Agostini 
CEP: 89900-000 
Cidade/UF: São Miguel do Oeste/SC 
Fone: 4936311000 
CNPJ:84.592.369/0006-35 
Responsável:VITOR CARLOS D'AGOSTINI 
Função:VICE-REITOR DE CAMPUS 
 

 
Termo de compromisso de estágio - TCE  

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº TCE - 74497/2022 TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, sem vínculo 
empregatício,  com o objetivo de possibilitar aos estudantes a 
preparação para a vida cidadã e o trabalho nos termos da Lei n.º 
11.788, de 25 de setembro de 2008 e outros dispositivos legais que 
vierem a ser adotados.  

UNIDADE CONCEDENTE ESTAGIÁRIO(A) 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

 
 
Celebram entre si o presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, convencionado as cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A UNIDADE CONCEDENTE disponibilizará ao Estudante vaga para Estágio, observando as cláusulas do contrato firmado com o IEL/SC, a  
legislação vigente e demais disposições estabelecidas pelo ESTABELECIMENTO DE ENSINO. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O estágio de estudantes do ESTABELECIMENTO DE ENSINO junto à UNIDADE CONCEDENTE, de caráter obrigatório ou não, deve propiciar  
experiência prática complementar, em consonância com o currículo e horários escolares. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O (a) ESTAGIÁRIO (A) desenvolverá as seguintes atividades previstas no PROGRAMA DE ESTÁGIO,  parte integrante  
deste TERMO DE COMPROMISSO. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O estágio curricular obrigatório ( ) ou estágio curricular não obrigatório (X) terá início em 03/10/2022 e término em 02/10/2023, podendo ser  
prorrogado por meio de Termo Aditivo permanecendo no máximo 2 anos na unidade concedente de estágio. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA 
A jornada de estágio será de 20:00, horas semanais. Respeitando os limites exigidos pela legislação de estágio Lei 11.788/2008: 
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Termo de compromisso de estágio - TCE  

- 4 (quatro) horas diárias de 20 (vinte) horas semanais, educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade  
profissional de educação de jovens e adultos e ensino médio regular; 
- 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio; 
- O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada  
de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA 
a) A Unidade Concedente pagará ao (à) ESTAGIÁRIO(A), mensalmente, a importância de R$ 600,00 (seiscentos reais) a título de Bolsa de  
Complementação Educacional e auxílio transporte acordado entre as partes. 
 
b) O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão,  
bem como a do auxílio transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte,  
alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício. 
 
c) O estagiário que faltar às atividades por motivos não justificados terá descontado no valor da bolsa, quando houver, os dias  de ausência,  
dividido o valor mensal por trinta. A Unidade Concedente poderá, ainda, solicitar o desligamento do estagiário em caso de não  
comparecimento ao estágio, sem motivo justificado, por 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados no período de um mês,  
restando caracterizado o abandono de estágio. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Na vigência do estágio, o (a) ESTAGIÁRIO(A) estará segurado (a) pela apólice nº 1018200513248-23, da Capemisa Seguradora de Vida e  
Previdência S/A, sob responsabilidade do Instituto Euvaldo Lodi. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Obrigações da UNIDADE CONCEDENTE: 
a)    elaborar o Programa de Estágio de acordo com o currículo escolar e/ou curso do estudante; 
b)    designar JUSSARA REGINATTO,  SUPERVISOR (A) DE ESTÁGIO com formação ou experiência profissional na área de conhecimento  
desenvolvida no curso do ESTAGIÁRIO, para orientá-lo e supervisioná-lo, observado o limite de até 10 (dez) estagiários simultaneamente  
para cada orientador/supervisor na empresa, ressalvado o disposto no art 17º  da Lei 11.788/08; 
c)    oferecer à INSTITUIÇÃO DE ENSINO subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do estágio; 
d)    Informar ao IEL/SC sobre as rescisões, finalizações ou eventuais modificações de estágio.  
e)    enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses, o relatório de atividades, com vista obrigatória do  
ESTAGIÁRIO; 
f)    por ocasião do desligamento do ESTAGIÁRIO, entregar o Termo de Realização de Estágio contendo o resumo das atividades realizadas,  
dos períodos e da avaliação de desempenho; 
g)    pagar a Bolsa (ou outra forma de contraprestação) conforme previsto na cláusula quinta deste instrumento; 
h)    fornecer o auxilio transporte se previsto na cláusula quinta deste instrumento; 
i)      reduzir à metade a carga horária do estágio nos períodos de avaliação, quando a Instituição de Ensino adotar verificações de  
aprendizagem periódicas ou finais, segundo estipulado no Termo de Compromisso; 
j)    assegurar ao estagiário o gozo de recesso, preferencialmente durante suas férias escolares, na forma do artigo 13º e seus parágrafos  
da lei 11.788/08. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - Obrigações do (a) ESTAGIÁRIO (A): 
a)   cumprir com empenho a programação de estágio; 
b)   conhecer e cumprir as normas da UNIDADE CONCEDENTE, em especial as que resguardam o sigilo de informações técnicas e  
tecnológicas; 
c)   elaborar os relatórios de estágio na forma, no prazo e nos padrões estabelecidos pelo ESTABELECIMENTO DE ENSINO, pela UNIDADE  
CONCEDENTE e pelo IEL/SC; 
d)   comunicar os períodos de provas finais ou periódicas,  com antecedência mínima de 48 horas a UNIDADE CONCEDENTE, visando 
usufruir do benefício de  redução de pelo menos da metade da jornada diária do estágio; 
e)   informar à Parte Concedente quaisquer alterações ocorridas no transcurso da sua atividade escolar, tais como interrupção de freqüência  
às aulas, mudança de curso ou transferência de Instituição de Ensino; 
f)   desde que solicitado, o Estagiário se obriga a elaborar Relatórios das atividades desenvolvidas durante o estágio, devidamente  
carimbados e assinados pela Parte Concedente, entregando-os posteriormente na Escola. 
 

 
CLÁUSULA NONA - Obrigações da Instituição de Ensino 
a)   aprovar o programa de estágio de acordo com o currículo escolar; 
b)   informar eventual desistência, trancamento ou desligamento do estagiário do curso; 
c)   indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades  
do estagiário; 
d)   comunicar a parte concedente no inicio do estágio, as datas de realização das avaliações escolares ou acadêmicas. 
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Termo de compromisso de estágio - TCE  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Termo de Compromisso de Estágio será cancelado mediante formalização do respectivo Termo de Rescisão: 
a)   por livre e unilateral deliberação UNIDADE CONCEDENTE ou do ESTAGIÁRIO (A), mediante comunicação prévia, com antecedência 
mínima de 24hs (vinte e quatro horas); 
b)   quando comprovado o rendimento não satisfatório do ESTAGIÁRIO (A); 
c)   por abandono ou trancamento de matrícula do curso realizado pelo (a) ESTAGIÁRIO (A); 
d)   ao término do curso, sendo imprescindível a comunicação pelo estudante da data de sua formatura; 
e)   por não cumprimento das cláusulas contratuais, normas e instruções convencionadas no presente TERMO DE COMPROMISSO DE  
ESTÁGIO, bem como nos convênios com o ESTABELECIMENTO DE ENSINO e com a UNIDADE CONCEDENTE dos quais decorre este  
documento legal. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
A UNIDADE CONCEDENTE se obriga na prestação dos serviços relacionados na cláusula primeira, a observar a Lei Geral de Proteção de  
Dados n° 13.709/18 - LGPD, procedendo o tratamento dos dados pessoais nos termos legalmente permitidos e de modo compatível com as  
finalidades para os quais tenham sido coletados. 
 
Parágrafo Único - A UNIDADE CONCEDENTE garante que todos os dados coletados no objeto do termo de compromisso, estarão  
criptografados, em ambiente seguro e com acesso restrito. 

Programa de Estágio Referente ao TCE - 74497/2022 
 
Período de Estágio: 03/10/2022 à 02/10/2023 
Atividades desenvolvidas:  
-Auxiliar na elaboração de documentos administrativos, como planilhas, orçamentos, editais e demais atos referentes a processos licitatórios; 
Auxiliar na publicação de atos administrativos, arquivamentos de documentos, organização de processos eletrônicos entre outros trabalhos  
administrativos vinculados aos trabalhos desenvolvidos em especial a procedimentos  licitatórios. 
 
Estágio curricular: Não obrigatório  
Carga horária semanal: 20 horas  
Horário: 13:00 às 17:00 
Valor de bolsa: R$ 600,00 mensal 
Auxílio transporte: R$ 50,00 - Mensal 
Professor (a) orientador(a): PETERSON FERNANDO SCHAEDLER 
Supervisor(a) de estágio: JUSSARA REGINATTO 
Cargo: SECRETÁRIA EXECUTIVA 
Experiência: 4 anos 
Formação: Bacharel em Direito 
 

De acordo com a Lei 11.788, somente poderão estagiar os alunos regularmente matriculados e que venham frequentando efetivamente  as aulas. 

E por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma. 
Florianópolis, 3 de outubro de 2022 
 

VITOR CARLOS D'AGOSTINI 
VICE-REITOR DE CAMPUS 

UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - SÃO  
MIGUEL DO OESTE 

GUILHERME CASALES GIONGO RODRIGUES 
ESTAGIÁRIO(A) 

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER 
PRESIDENTE 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
REGIONAL - 

 

MARCIA ADRIANA DE LIMA DA ROSA 
ANALISTA ADMINISTRATIVO 

IEL/SC - OESTE E EXTREMO OESTE 
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TCE - GUILHERME CASALES GIONGO RODRIGUES - CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL -.pdf
Documento número #4260f886-179f-497b-aa0b-41e6b5de37a8

Hash do documento original (SHA256): 6036224b571548bb8d2e09da12059af3025b7a858499adcf7bd062d67747120e

Assinaturas

Guilherme Casales Giongo Rodrigues

CPF: 110.196.369-71

Assinou como parte em 21 set 2022 às 09:46:46

MARCIA ADRIANA DE LIMA DA ROSA

CPF: 811.662.309-53

Assinou como parte em 21 set 2022 às 09:56:21

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER

CPF: 061.266.679-48

Assinou como parte em 21 set 2022 às 09:52:33

Vitor Carlos D'Agostini

Assinou como parte em 27 set 2022 às 17:06:31

Rosane Sachette

CPF: 019.740.739-04

Assinou para aprovar em 27 set 2022 às 17:02:54

Log

21 set 2022, 09:40:58 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

criou este documento número 4260f886-179f-497b-aa0b-41e6b5de37a8. Data limite para

assinatura do documento: 21 de outubro de 2022 (09:38). Finalização automática após a última

assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

21 set 2022, 09:41:00 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

adicionou à Lista de Assinatura:

guicgr@yahoo.com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 27 de setembro de 2022. Versão v1.15.0.
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21 set 2022, 09:41:00 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

adicionou à Lista de Assinatura:

marcia.l.rosa@ielsc.org.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo MARCIA ADRIANA DE LIMA DA ROSA e CPF 811.662.309-

53.

21 set 2022, 09:41:00 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

adicionou à Lista de Assinatura:

conder@conder.sc.gov.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

21 set 2022, 09:41:00 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

adicionou à Lista de Assinatura:

vicereitoria.smo@unoesc.edu.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; endereço de IP.

21 set 2022, 09:41:00 Operador com email iel.chapeco@ielsc.org.br na Conta f91fd862-355e-45ed-8802-3ca506d55946

adicionou à Lista de Assinatura:

rosane.sachette@unoesc.edu.br para assinar para aprovar, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

21 set 2022, 09:46:46 Guilherme Casales Giongo Rodrigues  assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-

mail guicgr@yahoo.com.br. CPF informado: 110.196.369-71. IP: 187.33.174.35. Componente de

assinatura versão 1.364.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

21 set 2022, 09:52:33 CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-

mail conder@conder.sc.gov.br. CPF informado: 061.266.679-48. IP: 179.96.206.23. Componente

de assinatura versão 1.364.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

21 set 2022, 09:56:21 MARCIA ADRIANA DE LIMA DA ROSA assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-

mail marcia.l.rosa@ielsc.org.br. CPF informado: 811.662.309-53. IP: 200.170.189.169.

Componente de assinatura versão 1.364.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

27 set 2022, 17:02:54 Rosane Sachette assinou para aprovar. Pontos de autenticação: Token via E-mail

rosane.sachette@unoesc.edu.br. CPF informado: 019.740.739-04. IP: 191.52.178.12.

Componente de assinatura versão 1.365.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

27 set 2022, 17:06:31 Vitor Carlos D'Agostini assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

vicereitoria.smo@unoesc.edu.br. IP: 191.52.178.4. Componente de assinatura versão 1.365.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

27 set 2022, 17:06:32 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

4260f886-179f-497b-aa0b-41e6b5de37a8.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 4260f886-179f-497b-aa0b-41e6b5de37a8, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 27 de setembro de 2022. Versão v1.15.0.
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